
 

 

 

 

 

 
   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREÂMBULO 

I. Regência legal: 
Lei nº 10.520/ 2002, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 7.746/2012, do Decreto nº 7892/2013, da Lei 
Complementar n° 123/2006, do Decreto n° 8.538/2015, Lei Complementar 147/2014, Lei nº 8.666/1993. 
Decretos Municipais 481/2009, 008/2012, 269/2022 e Portaria 054/2023. 

II. Repartições interessadas e setores: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE - SEDUC 

III. Número de ordem:  IV. Processo Licitatório no: 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 055/2023 (SRP) 
 245/2023 (SRP) 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Formação de Registro de Preços de materiais de expediente para atender a futuras e eventuais demandas da 
Secretaria de Educação e Juventude. 

VI. Tipo de licitação:  VII. Prazo de fornecimento:  
 

Menor Preço 
(x)   Por item   A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) 

dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço, em remessa única por item, nos depósitos de 
responsabilidade deste Município. 

(  )   Por LOTE 

(  ) Global 

VIII. Modo de Fornecimento:  IX. Prazo de vigência da ata de registro de preço: 

Parcelado  12 (doze) meses 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/12/2023  
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 10h30min 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação e Juventude 
LOCAL:  www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

XI. Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA FONTE 

SEDUC 0707001 2050 33.90.30 150010001 
 

XII. Tipo de Licitação: 
a) Para os itens   70, 79, 99, 109 ( principal) correspondente a 80 % das quantidades dos itens mencionadas 

do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; 
b) Para os itens   69, 80, 100, 110  (cota reservada) correspondente a 20% somente às empresas enquadradas 

como Microempresa ME, Empresa de Pequeno Porte EPP e Microempreendedores Individuais  MEI, nos termos da 
Lei Complementar n º 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 155/2016 e pelo Decreto 
8538/15; 

c) Para os itens: de 01 até 68, de 71 até 78, de 81 até 98, de 101 até 108, de 111 até 118  destinados à 
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; 

XIII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Endereço: Praça Barão do Rio Branco, N. º 01 - Centro, CEP: 48.903-400 - Juazeiro – BA   
ALESSANDRO DE SOUZA MEDRADO - Pregoeiro  
Horário: 08h00min às 14h00min. E-mail: licitacao@juazeiro.ba.gov.br 
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PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 055/2023 (SRP) 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 245/2023 (SRP) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Barão do Rio Branco, nº. 01, Centro, Juazeiro, 
Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representada por seu 
Secretário Municipal de Educação e Juventude o Sr. WANK REMY DE SENA MEDRADO, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO  POR ITEM  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 
7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, Decretos 
Municipais 481/2009 de 01 de outubro de 2009, 008/2012 de 03 de janeiro de 2012, 269/2022 de 16 
de maio de 2022 e Portaria 054/2023 de 26 de abril de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.   
  
O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil.   
    
Os trabalhos serão conduzidos por Servidor da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, denominada 
Pregoeiro, o Sr. ALESSANDRO DE SOUZA MEDRADO, auxiliado pela equipe de Apoio, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante 
da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br).  

  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00 do dia 29/11/2023 às 08h00 do dia 11/12/2023 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  08h00 do dia 11/12/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  10h30min do dia 11/12/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”  

MODO DE DISPUTA  Aberto e fechado 

FORMALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Via Plataforma BLL 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação e Juventude 
PREGOEIRO: ALESSANDRO DE SOUZA MEDRADO 

    

DOCUMENTOS ANEXOS NA PLATAFORMA BLL 

  
Para que se efetue o cadastro no sistema BLL para esse certame, todos os participantes do Pregão 
deverão anexar EM LOCAL PRÓPRIO NO SISTEMA BLL:  
 
01 - O “Contrato Social ou documento equivalente”;  
02 - O Anexo III;  
03 - Documentação para benefício do direito de microempresas conforme cláusula 4 deste edital, na 

página da BLL, quando do cadastramento da proposta, em local próprio para documentos e não junto 

com a proposta, para não ser desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer 

motivo não cumprir o estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado 

e, assim sucessivamente.  
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04 – Telefone para contato por parte dos Fornecedores: 041-3097-4600  
  
Compõem este Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I - Descrição do Objeto  

ANEXO II - Exigências para Habilitação  

ANEXO III - Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação  

ANEXO IV- Declaração de idoneidade  

ANEXO V - Declaração de Responsabilidade  

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora  

ANEXO VII - Modelo Declaração de não vinculação com o quadro funcional do Município de Juazeiro/BA  

ANEXO VIII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

ANEXO IX - Modelo de Proposta de Preço para fornecimento do objeto do Edital  

ANEXO X - Minuta da Ata de Registro de Preços  

ANEXO XI - Modelo Formulário de Contrato  

ANEXO XII - Termo de Adesão Sistema BLL 

ANEXO XIII - Termo de Referência 
ANEXO XIV - Minuta do Contrato 

      

1. DO OBJETO  

1.1.  Formação de Registro de Preços de materiais de expediente para atender a futuras e eventuais 
demandas da Secretaria de Educação e Juventude. 

2. DA PARTICIPAÇÃO / CREDENCIAMENTO  

 
2.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;  

2.1.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil;  
2.1.2 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas;  
2.1.3 Que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 
comprovando através do Objeto Social; 
2.1.4 É facultado a consulta pelo Pregoeiro no Sítio Oficial da Comissão Nacional de Classificação 
– CONCLA, a fim de verificar a compreensão e abrangência dos CNAE; 
2.1.5 Registradas na Junta comercial de qualquer unidade da federação; 
2.1.6 As Pessoas Físicas Equiparadas a Pessoas Jurídicas com o registro comercial ativo nos 
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.666/93, expedido em conformidade com os artigos 967 e 
968 do Código Civil e os Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos do art. 966 do Código 
Civil Brasileiro, Resolução nº 16/2009 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM e Lei Complementar 123/2006. 

 
2.2 É permitido a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam 
controladoras coligadas ou subsidiárias entre si.  
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2.3 Não poderão participar do presente certame empresas estrangeiras que não funcionem no País.  
2.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente.  
2.5 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de uso.  
2.6 Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá 
representar uma única empresa licitante.  
2.7 Não poderá participar da licitação a empresa que não tenha representante cadastrado no 
sistema BLL.   
2.8 A participação nesta licitação não será restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e pessoa física ou empresário 
individual enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06). De acordo 
com o estabelecido no art. 49 daquela Lei Complementar.   
2.9 O artigo 49 Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n. 147/2014, 
prevê que: “Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando”:  

II Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  
III O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

2.10 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil.  
2.11 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.   
2.12 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação 
no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO XII); 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO XII); e   
c) Especificações do Serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço e demais informações necessárias à execução plena do serviço. “A empresa participante 
do certame não deve ser identificada”.  Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5º;  
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, (Anexo XII); 

2.13 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo II, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante 
com o modelo do Anexo VIII, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  
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3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 
3.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições:  
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) Abrir as propostas de preços;  
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço POR ITEM;  
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) Declarar o vencedor;  
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) Elaborar a ata da sessão;  
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação.  
  

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL  

 
4.1 A empresa licitante deverá anexar no sistema BLL junto com a proposta e em local próprio os 

seguintes documentos:   
4.1.1 Contrato social, ou documento equivalente.   
4.1.2 DECLARAÇÃO dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, 

conforme modelo constante no Anexo V. (art. 4º, VII da 10.520).  
Ps.: Caso a habilitação não cumpra com o declarado, a Administração 
poderá abrir processo administrativo contra a empresa.  

4.1.3 A não apresentação da DECLARAÇÃO exigida no item 4.1.2 resultará na desclassificação 
da empresa.  

4.1.4 As empresas licitantes que forem microempresas (MEI, Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte) deverão anexar em local próprio os seguintes documentos para fazer 
uso dos direitos a elas determinados em lei:   

 
4.1.4.1 DECLARAÇÃO de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte 
conforme ANEXO VIII (esta DECLARAÇÃO deve estar assinada pelo sócio 
administrador ou por procurador responsável com “procuração em anexo”);  
4.1.4.2 Certidão Simplificada da Junta Comercial, sendo que esta substitui o 
contrato social por ser documento equivalente ao mesmo;   

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
particular, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.   
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.                                                                                             
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4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil.  
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
  

5. DA PARTICIPAÇÃO DURANTE O PROCEDIMENTO  

 
5.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.    
5.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  
5.3 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação.  
5.6 Não poderão participar desta licitação os interessados:  

5.6.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  
5.6.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
5.6.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
5.6.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
5.6.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  

5.6.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário).  

  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta escrita conforme descrito no item 9.2 deste 
edital, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   
6.2 O envio da proposta escrita, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
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6.2.1 O descumprimento do item 6.2, acarretará na desclassificação da proposta, conforme 
modelo do ANEXO IX. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006.  
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.  
  

7. DO PROCEDIMENTO  

 
7.1. A partir do horário previsto no Edital e no Sistema, terá início a sessão pública do Pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  
7.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
7.3. O (A) Pregoeiro (a) verificará as Propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.   

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no sistema.  
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com devido 
acompanhamento por todos os participantes, no período entre a ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS e o INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS.  
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.   

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.  
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
Não havendo pelo menos (03) três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.1. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.2. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
(03) três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à autoridade 
competente. 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.   
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. Caso essa não 
seja superior ao valor máximo para cada ITEM estabelecido em edital.  
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.  
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
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7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.   
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos:  
7.27.1. No país;  
7.27.2. Por empresas brasileiras;   
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.  

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.   
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 
7.29.2. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  
7.30. Para a aquisição de produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor 
preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, 
para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 
7.30.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a 

proposta classificada em primeiro lugar.  
7.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
7.32. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.  
7.33. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo II deste Edital, (e quando a empresa 
se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo VIII), deverão ser anexados na plataforma, 
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.    
7.34. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  
7.35. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação.  
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7.36. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço POR ITEM.  
  

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO   

 
8.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.  
8.2 No preenchimento da proposta eletrônica e escrita deverão, obrigatoriamente, ser informadas, 
no campo próprio, as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e FABRICANTES, fica a critério do licitante a inserção 
das informações, desde que não apresente qualquer elemento que possibilite a identificação prévia.  

8.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
8.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
8.2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
8.2.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.3 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência.  
8.4 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
8.5 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  
8.6 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas nos ANEXOS I e XIII – 
Termo de Referência.   
8.7 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8.8 Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da 
empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena 
do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o 
desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.  
8.9 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER 
HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO em conformidade com o Decreto 
10.024/19 art. 30 parágrafo 5º.  
8.10 Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características exigidas neste 
edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.  
8.11 Não será aceita proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, em 
qualquer item que compõe o ITEM, bem como aquelas que ultrapassarem o valor máximo 
estabelecido.  
8.12 Será desclassificada a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de 
Licitação, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de fornecer o objeto desta 
licitação ao preço de sua oferta.  
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8.13 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
8.14 Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:  

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do inciso I, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem enquadradas no inciso I, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;  

a) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  
b) O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

8.15 O (A) Pregoeiro (a) e a Comissão de Apoio poderá em qualquer fase da licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedado a inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
8.16 A Comissão de Licitação poderá estabelecer prazo para definir a classificação final das propostas, 
suspendendo em consequência, a reunião.  
8.17 Serão publicados no Diário oficial do Município, os valores unitários utilizados pelas Secretarias. 
8.18 A emissão da ordem de fornecimento por parte do Município de Juazeiro/BA obedecerá à ordem 
de classificação do processo licitatório.  
8.19 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento 
(devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes remanescentes poderão ser 
chamadas para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se encontre dentro dos praticados no 
mercado.  
8.20 Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos 
serão publicados no Diário Oficial do Município.  
 

9. VALOR MÁXIMO E PROPOSTA ESCRITA  

 
9.1 O valor máximo unitário de todos os itens se encontra indicada no Anexo XIII do presente edital.  
9.2 Na proposta escrita, deverá conter:   

a. Indicar a Razão Social, conforme Inscrição na Receita Federal do Brasil contido nos 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral aprovado pela Instrução Normativa 
RFB nº 1.863 de 27 de dezembro de 2019; 

b. O número da Licitação e do processo Administrativo; 
c. O Número do NIRE indicado pela Junta Comercial no respectivo Contrato Social, 

Inscrição Individual ou Registro no MEI. 
d. As descrições e características especificadas do objeto, item a item, onde deverão 

obedecer à mesma sequência utilizada para descrever as especificações exigidas, 
conforme, Anexo IX, sendo desclassificada proposta desorganizada e desleixada, em 
especial, que não tenha formatação e não faça uso do português vernáculo, ou faça 
uso de termos e expressões esdrúxulas ou desrespeitosa; 
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e. Preço unitário e total em real (R$), do objeto, com 02 (duas) casas decimais para preços 
unitários e mínimo de 02 (duas) casas decimais para preços globais, conforme 
especificações, obrigatoriamente em algarismos arábicos. Se o resultado for 
inconsistente a licitante será desclassificada; 

f. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os custos e encargos que venham 
incidir no fornecimento do objeto, abrangendo, assim, todos os custos necessários à 
execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato, devendo os mesmos serem detalhados na composição de 
custo. 

g. Validade mínima de 60 (sessenta dias) corridos, a contar da data da primeira sessão de 
licitação, respeitando o § 3º do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

h. A proposta deverá conter as especificações próprias de cada item, respeitando as 
especificações do Anexo XIII deste instrumento convocatório, devendo conter junto a 
descrição detalhada, a marca, fabricante, exclusivamente para os itens descritos no 
item 8.2 quando houver nos termos do art. 1º, § 2º, V da Lei Federal nº 14.065/2020. 

i. Data e local da assinatura da proposta; 
j. Assinatura do responsável legal da empresa ou o representante credenciado para este 

ato, nos termos deste Instrumento, com indicação do CPF e e-mail. 
9.3 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 
endereço indicado na Solicitação de Despesa.  
9.4 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor 
preço POR ITEM.  
9.5 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.  
9.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor.  
9.8 O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registro e patentes 
ao objeto cotado.  
9.9 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo cotação em 
moeda estrangeira.  
9.10 Serão rejeitadas as propostas que:  

9.10.1 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários e valor total do 
ITEM; 
9.10.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;  
9.10.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente no Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
9.10.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  
9.10.5 Caso a empresa, durante o certame peça desclassificação da sua proposta, a mesma 
deverá apresentar justificativa plausível para o pedido.   
9.10.6 Para o item 9.11.5, caso a administração considere a justificativa para o pedido de 
desclassificação da proposta impertinente, a mesma poderá abrir processo administrativo 
contra a empresa, e se evidenciado vício irá aplicar as sanções legais cabíveis.   
9.10.7 Quando for evidente a inexistência de concorrência ou a existência de conluio ou 
práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções 
previstas na Legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado 
que um representante do Licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, 
incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Licitador poderá:   
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a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo 
processo de aquisição ou contratação;   

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou 
contratos com o poder público.   

Parágrafo Único: Quando os valores unitários apresentados pelas empresas licitantes estiverem 
empatados, o sistema eletrônico fará automaticamente o desempate dos mesmos.  
  

10. PRAZOS, CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.   
10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos respectivos produtos, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos. 
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata;  
10.6 O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar, por meio de diligencia, o licitante para enviar documento 
complementar, via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro), sob pena de não aceitação da proposta.  

10.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, além de outras 
informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.  

10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 
10.8 O (A) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

10.8.1. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
  

11. HABILITAÇÃO  

 
11.1 Conforme ANEXO II e ANEXO XIII – Termo de Referência.  
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11.2 Se a empresa na fase de habilitação apresentar documentação incorreta, e, se a administração 
considere pertinente, a mesma poderá abrir processo administrativo contra a empresa, e se 
evidenciado vício irá aplicar as sanções legais cabíveis.   
  

12. DA PROPOSTA FINAL  

 
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada ao sistema, sob pena de 
desclassificação, no campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal ou Assinatura externa – Padrão CADES, 
manifesto PADES, através do website que se possa consultar o inteiro teor do documento, com 
uso de certificado digital homologado pela ICP-Brasil, tipo A1 ou A3 da Pessoa Jurídica ou do 
seu sócio administrador Pessoa Física, ou de Bastante Procurador nos termos deste 
instrumento e das Medidas Provisórias 2.200-2 e Lei Federal 14.063/2021, margem esquerda 
e/ou rodapé informações sobre o signatário, e no final documentos contendo data e hora da 
assinatura e hast de segurança. 
12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.  
12.1.3 A Proposta final ajustada deve atender o que preconiza § 3º do Art. 8º do DECRETO nº 
8583/2015, onde diz, se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal (quando 
houver), a contratação das cotas DEVERÁ ocorrer pelo menor preço. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, e composição de custos, vinculam a Contratada.  

12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  

12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.  
12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.  
12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
  

13 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

 
13.1 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

13.1.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
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13.1.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  

13.1.2.1 Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
13.1.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.  
13.1.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.1.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.   
13.1.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.  

  
 

14 REABERTURA DO PROCESSO E DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.   

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
14.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro 
(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.  
14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
  

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 
preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes 
que aceitarem cotar o produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892, de 
23 de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o 
produto com preços iguais à da licitante vencedora.  

15.1.1. Na hipótese de ausência de licitantes que aceitarem cotar as condições previstas 
nesta cláusula, o pregoeiro fará constar tal informação na Ata e/ou Relatório da Sessão 
Pública do Pregão.  
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15.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração afirmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições.  
15.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo 
com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.  
15.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no 
instrumento contratual.  
15.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão interessado, mediante 
consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do Contratado.  
15.6. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará 
o contratado e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.  

15.6.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 
trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal nº 
7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018.  
15.6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.  

15.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  
15.8. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:  

15.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
15.8.2.    Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de  
Registro de Preços);  
15.8.3  Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos 
de mercado;  
15.8.3. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
Pública;  
15.8.4. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de 
interesse público ou apedido do contratado.  

15.9. A Comissão Permanente de Licitações – CPL, providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através de meio eletrônico.  
15.10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no 
ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
15.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento 
administrativo, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  
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15.12. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante, 
devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892, de 23de 
janeiro de 2013 e alterações posteriores.  
15.13. As quantidades previstas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital são estimativas máximas para 
o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através 
da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster- 
se de adquirir o item especificado.  
15.14. A Ata vigorará por 12 (doze) meses, a contar do ato homologatório do certame. 
  

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

  
16.1. A contratação com o contratado registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de serviço ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, 
de 1993 e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15 do Decreto nº 7.892 de 2013, alterado 
pelos Decretos Federais 8.250/201 e 9.488/2018.  
16.2. As condições de execução constam do Edital, e todos os anexos do edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.  
16.3. O Beneficiário da Ata será convocado para retirar a Nota de Empenho ou documento 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do envio da convocação.  
16.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior pelo Beneficiário da Ata implicará 
na aplicação das sanções previstas neste edital.  
  

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

 
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  
17.2. A impugnação deverá ser realizada preferencialmente na plataforma BLL em local próprio por 
forma eletrônica. 
17.3. Caberá ao Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  
17.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  
17.6. O (A) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos.  
17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

17.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo (a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.  

17.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  
  

18. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
18.1. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 
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execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação 
dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:  

a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

18.2. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências  o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, a partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
18.3. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora, multa correspondente a 0,1% 
(zero virgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por centro) do valor da parcela em 
atraso.  
18.4. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o Contrato de 
Fornecimento, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do 
contrato.  
18.5. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o contrato de fornecimento, 
implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
18.6. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato, instrumento equivalente, 
aceitar ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total 
da sua obrigação.  
18.7. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
18.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  
  

19. CONDIÇÕES PARA ENTREGA  

 
19.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço, em remessa única por item, nos depósitos de responsabilidade 
deste Município. 
19.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
19.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
19.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
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19.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
19.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
19.7. A inexecução parcial do pedido implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor da parcela inexecutada.  
19.8. A inexecução total do pedido implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), 
calculada sobre o valor total do contrato. 
19.9. Pela inexecução total ou parcial do pedido, o Município de Juazeiro/BA poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93.  
 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECURSOS  

 
20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
20.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 
20.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
20.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o -atesto- pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação aos bens efetivamente entregues. 
20.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

20.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
20.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
20.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
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20.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
20.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
20.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

20.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

20.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

20.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
 

20.16. Para cobertura de futura e eventuais despesas decorrentes desse edital usar-se-á a(s) 
seguinte(s) dotação Orçamentária:  
 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DESPESA FONTE 

SEDUC 0707001  2050 33.90.30 15001001 

 
 

21.   DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO   

 
21.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 
21.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do 
objeto abrangidos, considerando-se: 
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21.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
21.2.2. As particularidades do contrato em vigência;  
21.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;  
21.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes;  
21.2.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 
aumento do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada. 

21.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA. 
21.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 
21.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos. 
21.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 
dos custos. 
21.7. O reajuste corresponderá entre o preço estimado no edital e o preço ofertado, aplicado sobre 
o valor médio da época do reajuste; 
21.8. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, 
ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei Federal 
8.666/1993; 
21.9. O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração adotar o 
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, que deverá ser apresentado memorial de 
cálculo realizado por profissional registrado no Conselho Regional de Economia, ou no Conselho 
Regional de Contabilidade ou em Software desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita 
Federal do Brasil para tais fins de cálculo; 
 
 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO    

 
22.1. O CONTRATO poderá ser cancelado nos seguintes casos:  

22.1.1. Pela Administração, quando:  
I - A Contratada descumprir as condições do contrato de fornecimento;  
II - A Contratada der causa a rescisão administrativa do contrato de fornecimento;  
III - Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
IV - Os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não 
houver acordo quanto a sua atualização;  
V - Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
22.1.2   Pela Contratada, mediante solicitação por escrito, quando:  
I Os preços Contratados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não 
houver acordo quanto a sua atualização;  
II Comprovar estar impossibilitada de executar o contrato.  

22.2. Nas hipóteses previstas no subitem 22.1.1, a comunicação da Rescisão Contratual será publicada 
no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  
  

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO    
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23.1  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato;   
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;   
e) “prática obstrutiva”:  

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

23.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante  adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.   
23.1.1. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  
  

24.  DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
24.1. Fica reservado ao Município de Juazeiro/BA, o direito de revogar ou anular a presente licitação 
em qualquer de suas fases, no todo ou em parte, sem que por este fato tenha que responder por 
qualquer indenização ou compensação.  
24.2. É facultada à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
24.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Juazeiro/BA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
24.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
24.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. A administração municipal reserva-se o direito 

Página 22 de 92



 

 

 

 

 

 
   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

  

de abrir processo administrativo contra as empresas que pedirem desistência de sua proposta 
injustificadamente.  
24.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
da Comissão em contrário.  
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de 
Juazeiro/BA.  
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  
24.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a) e a Comissão de 
Apoio, com base na legislação pertinente;  
24.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital; 
24.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o de Juazeiro, Estado da Bahia;   
24.12. A documentação apresentada para fins de habilitação das empresas vencedoras e classificadas 
para a fase de lances, farão parte dos autos da licitação e não serão devolvidas às proponentes;   
24.13. O (A) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das 08:00 às 
14:00 de segunda a sexta-feira, exceto feriados, sala da Comissão de Licitações, para melhores 
esclarecimentos.  
24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.  
24.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.   
24.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  
24.18. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
24.19. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.20. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.21. Não cabe à Bolsa de Licitações do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens 
ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

             
Juazeiro/BA, 28 de novembro de 2023.  

  
 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

Página 23 de 92



 

 

 

 

 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ANEXO I  
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

OBJETO: 
Formação de Registro de Preços de materiais de expediente para atender a futuras e 
eventuais demandas da Secretaria de Educação e Juventude. 

 
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO ITEM E QUANTITATIVOS: 

ITEM PRODUTO 
QTD. 

ESTIMADA 
U.M 

1 
9909903240 - ALFINETE COLORIDO, CABEÇA REDONDA EM PLÁSTICO, CORES 
VARIADAS, COMPRIMENTO DO CORPO: 1,5CM, COM 50 UNIDADES, COM CORES 
DIVERSIFICADAS. 

200 UND 

2 
9909903241 - ALFINETE: CABEÇA ESFÉRICA, COR VERDE, CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

200 UND 

3 

9909903242 - ALMOFADA CARIMBO AZUL, MATERIAL CAIXA: PLÁSTICO, 
MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, 
TAMANHO: N° 3, COR: AZUL, TIPO: ENTINTADA, COMPRIMENTO: 12 CM, 
LARGURA: 8 CM. 

200 UND 

4 

9909903243 - ALMOFADA CARIMBO PRETO, MATERIAL CAIXA: PLÁSTICO, 
MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, 
TAMANHO: N° 3, COR: PRETO, TIPO: ENTINTADA, COMPRIMENTO: 38 MM, 
LARGURA: 14 MM. 

200 UND 

5 
9909903244 - APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO EM PLÁSTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COR AZUL, COM BASE DE FELTRO MEDINDO 150 MM DE 
COMPRIMENTO, 60 MM DE LARGURA. 

500 UND 

6 
9909903239 - APONTADOR LÁPIS, APONTADOR LÁPIS MATERIAL: METAL, 
QUANTIDADE FUROS: 8, TIPO: MESA, TAMANHO: GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM DEPÓSITO. 

200 UND 

7 
9909903245 - APONTADOR PLÁSTICO COM DEPÓSITO LÂMINA AÇO TEMPERADO 
58MMX22MMX15MM. 

200 UND 

8 
9909903246 - ARQUIVO MORTO, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO, COM 
AS MEDIDAS: 245MMX133MMX347MM. COR: BRANCA. 

1000 UND 

9 

13884 - BASTÃO DE COLA QUENTE FINO, A BASE DE RESINAS, CERAS E 
POLÍMEROS, TIPO COLA QUENTE, ATÓXICO, APRESENTADO EM FORMA DE 
BASTÃO, NO FORMATO CIRCULAR, COM 30 CM DE COMPRIMENTO, COR 
TRANSPARENTE, COLAGEM INICIAL IMEDIATA, APLICAÇÃO ATRAVÉS DE PISTOLA 
APLICADORA, PARA UTILIZAÇÃO EM COLAGEM DE SUPERFÍCIES EM 
BRICOLAGEM, CONFECÇÃO DE ARTESANATOS, ENFEITES E ORNATOS. 

500 UND 

10 

9909903247 - BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO ADESIVO TERMOPLÁSTICO, A 
BASE DE RESINAS, CERAS E POLÍMEROS, TIPO COLA QUENTE, ATÓXICO, 
APRESENTADO EM FORMA DE BASTÃO, NO FORMATO CIRCULAR, MEDINDO 7,50 
MM DE DIÂMETRO, 30 CM DE COMPRIMENTO, COR TRANSPARENTE, COLAGEM 
INICIAL IMEDIATA, APLICAÇÃO ATRAVÉS DE PISTOLA APLICADORA, PARA 
UTILIZAÇÃO EM COLAGEM DE SUPERFÍCIES EM BRICOLAGEM, CONFECÇÃO DE 
ARTESANATOS, ENFEITES E ORNATOS. 

500 UND 

11 
9909903248 - BLOCOS AUTO ADESIVO (POSTITE) PARA RECADO COLORIDO 4 
BLOCOS COM 100 FOLHAS, MEDIDAS: 38X50. 

700 UND 

Página 24 de 92



 

 

 

 

 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

12 
9909903249 - BORRACHA APAGADORA ESCRITA MATERIAL: BORRACHA, 
COMPRIMENTO: 30 MM, LARGURA: 20 MM, ALTURA: 6 MM, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MACIA SEM MANCHAR OU DANIFICAR O PAPEL. 

200 UND 

13 
9909903250 - BORRACHA PONTEIRA BRANCA, ESPECÍFICA PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA E INDICADA PARA QUALQUER GRADAÇÃO DE 
GRAFITE; PRODUZIDA EM BORRACHA NATURAL. 

200 UND 

14 

9909903251 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA, CAIXA CORRESPONDÊNCIA MATERIAL: 
POLIETILENO, ALTURA: 50 MM, COMPRIMENTO: 370 MM, COR: INCOLOR, TIPO: 
TRIPLA, LARGURA: 260 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO 
ENTRE AS BANDEJAS. 

500 UND 

15 
9909903252 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA, MATERIAL: ACRÍLICO, COR: FUMÊ, 
TIPO: DUPLA, COMPRIMENTO: 370 MM, LARGURA: 255 MM, ALTURA: 180 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS 

500 UND 

16 
9909903253 - CAIXA PARA ARQUIVO, TIPO ARQUIVO MORTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, DIMENSÕES 135 X 250 X 360 MM, CORES VARIADAS. 

1000 UND 

17 
9909903254 - CALCULADORA ELETRÔNICA TIPO: MESA (4 OPERAÇÕES BÁSICAS), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VISOR LCD COM INCLINAÇÃO, CÁLCULO DE 
PORCENTAGEM E, NÚMERO DÍGITOS: 12 UN, FONTE ALIMENTAÇÃO: PILHA AA. 

50 UND 

18 
13885 - CANETA CORRETIVA LÍQUIDO, MATERIAL BASE D'ÁGUA - SECAGEM 
RÁPIDA, APLICAÇÃO PAPEL COMUM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FORMATO 
CANETA COM PONTA METÁLICA, 8 ML. 

200 UND 

19 

9909903255 - CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 
CORPO PLÁSTICO CRISTAL TRANSPARENTE, SEXTAVADO COM ORIFÍCIO NA 
LATERAL, NOME DO FABRICANTE IMPRESSO NO CORPO DA CANETA, TAMPA 
ANTE ASFIXIANTE NA COR DA TINTA, PONTA DE LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TINTA À BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTE, CARGA COMPLETA, COM 
CAPACIDADE PARA ESCRITA CONTÍNUA, SEM BORRÕES E FALHAS ATÉ O FINAL 
DA CARGA. 

500 UND 

20 

9909903256 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHO, CORPO EM PLÁSTICO 
RÍGIDO, TRANSLÚCIDO E SEXTAVADO, COM TAMANHO APROXIMADO DE 
14,5CM, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, PONTA DE ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, FORMATO DO CORPO HEXAGONAL, COM ESCRITA FINA DE 0,7MM 
OU 0,8MM, TAMPA ASFIXIANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

500 UND 

21 
9909903257 - CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA MATERIAL: PLÁSTICO CRISTAL, 
MATERIAL PONTA: AÇO INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO 
ESCRITA: FINA, COR TINTA: PRETA. 

500 UND 

22 
9909903258 - CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL: PLÁSTICO, ESPESSURA 
ESCRITA FINA, COR DA CARGA: PRETA, APLICAÇÃO: RETROPROJETOR. 

400 UND 

23 

9909903259 - CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL: PLÁSTICO, MATERIAL PONTA: 
FELTRO, APLICAÇÃO: PAPEL, CORES: VARIADAS, TINTA LAVÁVEL, ATÓXICA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORMATO JUMBO. APRESENTAÇÃO EM CAIXA 
COM 6 UNIDADES 

200 UND 

24 
9909903260 - CANETA MARCA TEXTO, CORPO PLÁSTICO RÍGIDO OPACO, PONTA 
3 A 5MM, NA COR VERDE. 

500 UND 

25 
9909903261 - CANETA MARCA-TEXTO MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO PONTA: 
FLUORESCENTE, COR: AZUL. 

500 UND 
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26 
9909903262 - CANETA MARCA-TEXTO MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO PONTA: 
FLUORESCENTE, COR: LARANJA. 

500 UND 

27 
9909903263 - CANETA MARCA-TEXTO, COR ROSA, COM PONTA CHANFRADA, 
FLUORESCENTE E COR VIVA PARA SUBLINHAR E DESTACAR, ESPESSURA DO 
TRAÇO 1MM PARA SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR. 

500 UND 

28 
9909903264 - CANETA PARA RETROPROJETOR, CORPO EM POLIPROPILENO, 
PONTA COM (2,00MM), EM POLIESTER, NA COR AZUL. 

400 UND 

29 
11205600005 - CLIPS Nº 6/0, EM AÇO GALVANIZADO, TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

300 CX 

30 
9909903265 - CLIPS Nº 8/0 ARAME DE AÇO GALVANIZADO CAIXA 500GR (180 
UNIDADES). 

300 UND 

31 
11205600006 - CLIPS PARA PAPEL: CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: EM AÇO 
NIQUELADO, N° 3/0. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES. 

300 CX 

32 11205600007 - COLA COLORIDA COM GLITTER COM 6 CORES 23G. 600 CX 

33 11205600008 - COLA COLORIDA SEM GLITTER CAIXA COM 6 CORES. 600 CX 

34 
11205600009 - COLA DE PAPELARIA, BASTÃO, A BASE DE ÉTER DE 
POLIGLUCOSÍDEO, ATÓXICA, ACONDICIONADA EM TUBO BASTÃO, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

500 UND 

35 

11205600010 - COLA DE PAPELARIA, LÍQUIDA, PARA USO ESCOLAR, COLA PAPEL, 
COURO, TECIDO, BICO ECONÔMICO, A BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL. ATÓXICA, 
SECAGEM RÁPIDA, ACONDICIONADA EM FRASCO, BRANCA, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

600 UND 

36 
11205600011 - COLA LÍQUIDA PARA ISOPOR, SEM SOLVENTE, COM BICO 
DOSADOR, FRASCO DE 90 GRAMAS. 

600 UND 

37 
11205600012 - CONJUNTO ALFABETO MATERIAL: TAMANHO LETRA: PEQUENO, 
COR: COLORIDO, TIPO LETRA: FORMA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LETRAS DE 
"A A Z". 

500 UND 

38 
11205600013 - ELÁSTICO EM LÁTEX N° 18, COR AMARELO, TAMANHO 
APROXIMADO 9,5CM X 2,2MM, PACOTE COM 500 GRAMAS. 

500 UND 

39 11205600014 - ENVELOPE 22X32 A4 PARDO MARROM COM 100 UNIDADES 1000 UND 

40 11205600015 - ENVELOPE CARTA BRANCO TIMBRADO 1000 UND 

41 
9909903281 - ENVELOPE PLÁSTICO GROSSO 0,15 MM C/ 4 FUROS, COR: 
TRANSPARENTE. 

1000 UND 

42 
11205600017 - ENVELOPE PLÁSTICO, PARA PASTA CATÁLOGO, TAMANHO 
OFICIO, 04 FUROS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE (0,15) MICRA, TRANSPARENTE 
CRISTAL. 

1000 UND 

43 
11205600018 - ENVELOPE, A4, COR BRANCA, 210MM X 297MM, CAIXA 100.0 
UNIDADE. 

1000 UND 

44 
11205600019 - ENVELOPES OFICIO A4 COR AMARELA (CAIXA COM 100 
UNIDADES) 

1000 UND 

45 
11205600020 - ESTILETE, TIPO LÂMINA RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL 
CORPO EMBORRACHADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TRAVA DE 
SEGURANÇA 

500 UND 
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46 
11205600021 - ETIQUETA AUTO ADESIVA BRANCA, 25,4 MM X 101,6 MM, 02 
COLUNAS COM 10 ETIQUETAS POR FOLHA, PAPEL TAMANHO CARTA PARA 
IMPRESSORA INK-JET E LASER, CAIXA COM 100 FOLHAS. 

500 UND 

47 
11205600022 - ETIQUETA AUTO ADESIVA MATERIAL: PAPEL, ALTURA: 30 MM, 
LARGURA: 25 MM, 20 ETIQUETAS, ACONDICIONADAS EM PACOTES COM 100 
FOLHAS. 

500 UND 

48 
11205600023 - ETIQUETA AUTO ADESIVA, COR BRANCA PARA TODOS OS USOS, 
CAIXA COM 100 FOLHAS, CADA FOLHA COM 10 ETIQUETAS, PAPEL ADESIVO 
FOSCO, MEDINDO 50,8 MM X 101,6 MM. 

500 UND 

49 

11205600024 - ETIQUETA AUTO ADESIVA, MATERIAL PAPEL, FORMATO 
RETANGULAR, ALTURA 30 MM, LARGURA 25 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PERSONALIZADO CONFORME MODELO, APRESENTAÇÃO 30 ETIQUETAS POR 
FOLHA. 

500 UND 

50 
11205600025 - EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL: AÇO, TIPO: PIRANHA, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: REVESTIMENTO PLASTIFICADO COR PRETA. 

600 UND 

51 
11205600026 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA, CELOFANE, MEDINDO 
(50MMX50M), TRANSPARENTE, COMUM. 

1000 UND 

52 
11205600027 - FITA ADESIVA MATERIAL: CREPE TIPO: MONOFACE LARGURA: 48 
MM COMPRIMENTO: 50 M COR: BEGE. 

800 UND 

53 
11205600028 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE, FABRICADO EM POLIPROPILENO, 
MEDINDO 50MMX50M. MARCAS DE REFERÊNCIA: 3M 

1000 UND 

54 11205600029 - FITA ADESIVA, COLORIDA, 12MM X 10M, PACOTE COM 10. 600 UND 

55 
11205600030 - FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, LARGURA 18 
MM, COMPRIMENTO 50 M, COR BRANCA, APLICAÇÃO MULTIUSO. 

800 UND 

56 
11205600031 - FOLHA EM EVA - DO TIPO ATOALHADO, TEXTURA 
EMBORRACHADO EM E.V.A CORES VARIADAS MEDINDO (600 X 400 X 2) MM 

1000 UND 

57 
11205600032 - GIZ CERA MATERIAL: CERA PLÁSTICA COM CORANTE ATÓXICO, 
COR: VARIADAS, TAMANHO: PEQUENO, ESPESSURA: FINA. 

600 UND 

58 
11205600033 - GRAMPEADOR CAPACIDADE P/01 BARRA COM100 GRAMPOS 
26/6CAPACIDADE 10 FLS MEDINDO 125 X 35 X 50 MM. 

500 UND 

59 

7501000082 - GRAMPEADOR METAL PARA 100 FOLHAS, GRAMPEIA ATÉ 100 
FOLHAS, GRAMPOS TAMANHOS 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, BASE DE 28CM, COM 
ESTRUTURA E REVESTIMENTO TOTALMENTE EM AÇO. MEDIDAS: 280 X 70 X 
90MM. 

600 UND. 

60 

7501000083 - GRAMPEADOR, DE MESA, ESTRUTURA DE METAL, BASE DE APOIO 
EM PLÁSTICO, (6,5 X 4,0 X 18) CM (AXLXP), NA COR PRETA, GRAMPO 26/6 E 24/8, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS, APOIO ANATÔMICO 
EMBORRACHADO, ALCANCE 100 MM, GARANTIA DE 6 MESES 

600 UND. 

61 
9909903301 - GRAMPO TRAÇADO Nº 2 NIQUELADO - CAIXA COM 50 UNIDADES 
- LARGURA: 32 - ALTURA: 42 - DIÂMETRO: 1,50MM. 

500 UND 

62 
7501000238 - LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, DIÂMETRO CARGA 2 
MM, DUREZA CARGA 2B, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM BORRACHA 
APAGADORA, MATERIAL CARGA GRAFITE. 

600 UND 

63 
7501000091 - LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA COM 100 FOLHAS, 

COMPRIMENTO 230MM, LARGURA 180MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
500 UND 
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NUMERADAS FRENTE E VERSO, MATERIAL CAPA PAPELÃO (CAPA DURA), 
GRAMATURA FOLHAS 90 G/M², MATERIAL FOLHAS PAPEL OFF SET. 

64 

13835 - MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL, PARA USO EM 
QUADRO LAMINADO MELAMÍNICO BRILHANTE, DE ALTA PERFORMANCE, COR 
VERDE, QUE UTILIZE TINTA ESPECIAL, COM PONTA MACIA DE MATERIAL 
ACRÍLICO 6.0, ESPESSURA DE ESCRITA 2,3 MM, CARTUCHO SUBSTITUÍVEL, 
RECARREGÁVEL, VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO. 

500 UND 

65 7501000300 - MASSINHA PARA MODELAR 180G COM 12 CORES, SEM GLÚTEN. 300 UND 

66 
9909903300 - MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, ALTURA: 340 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2: GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, TIPO: 
CLASSIFICADORA, LARGURA: 245 MM 

600 UND 

67 
9909902739 - PAPEL CARTÃO, MATERIAL: CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA: 
240 G/M2, COMPRIMENTO: 70 CM, COR: VARIADA, LARGURA: 50 CM. 

1000 UND 

68 
9355 - PAPEL CARTÃO, MATERIAL: CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA: 180 G/M2, 
COR: DIVERSAS, COMPRIMENTO: 660 MM, LARGURA: 500MM 

1000 UND. 

69 
9909903299 - PAPEL CONTACT: PAPEL AUTOADESIVO TIPO CONTACT 
TRANSPARENTE-ROLO COM 45CM X 25M. ( COTA) 

200 UND 

70 
11954 - PAPEL CONTACT: PAPEL AUTOADESIVO TIPO CONTACT TRANSPARENTE-
ROLO COM 45CM X 25M. 

800 ROLO 

71 
9909900069 - PAPEL CREPOM, 48CM X 2,00M, CORES DIVERSAS, PACOTE COM 
10 ROLOS. 

1000 UND. 

72 
9909900067 - PAPEL DUPLA FACE MATERIAL: EM PAPEL, COR: DUPLA FACE-2 
CORES, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
FORMATO: FORMATO DE FERRADURA. 

1000 UND. 

73 
11813 - PAPEL EMBORRACHADO MATERIAL: BORRACHA EVA, COMPRIMENTO: 
60 CM, LARGURA: 40 CM, ESPESSURA: 2 MM, PADRÃO: GLITTERIZADO, COR: 
VARIADA 

1000 UND. 

74 
276 - PAPEL EMBORRACHADO MATERIAL: BORRACHA EVA, COMPRIMENTO: 60 
CM, LARGURA: 40 CM, PADRÃO: LISO, COR: VARIADA, SEM GLITTER. 

1000 UND. 

75 
9909900093 - PAPEL LAMINADO COR: AZUL, COMPRIMENTO: 59 CM, LARGURA: 
49 CM. 

1000 UND. 

76 
7501003032 - PAPEL LAMINADO NA COR: VERDE, COMPRIMENTO: 60 CM, 
LARGURA: 50 CM. 

1000 UND 

77 7501000209 - PAPEL LAMINADO - TAMANHO: 48 X 60CM / CORES DOURADO. 1000 UND. 

78 
7501000304 - PAPEL MADEIRA TEXTURIZADO (MADEIRA), KRAFT OURO 
MEDINDO 66 X 96CM. 

1000 RL 

79 

12050 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, 
MEDINDO (210X297) MM, ALVURA MÍNIMA DE 90%, OPACIDADE MÍNIMA DE 
87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH ALCALINO COR BRANCO, EMBALAGEM 
REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E CÓDIGO DE LICENÇA IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

2400 ROLO 

80 

9909903298 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRAMATURA 75G/M2, FORMATO 
A4, MEDINDO (210X297) MM, ALVURA MÍNIMA DE 90%, OPACIDADE MÍNIMA 
DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH ALCALINO COR BRANCO, 
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E CÓDIGO DE LICENÇA 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM.   ( COTA) 

600 UND 
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81 
9909900101 - PAPEL VERGÊ, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, TIPO CLÁSSICO, COR 
BEGE, 180G/ M², MEDINDO 297X210MM, FORMATO A4, CAIXA COM 50 FOLHAS. 

1000 PCT 

82 
13886 - PAPEL VERGÊ, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, TIPO CLÁSSICO, COR 
BRANCO LINHO, GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 297 MM, LARGURA 
210 MM, FORMATO A4. 

1000 UND 

83 
9909903268 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: CARTOLINA, ALTURA: 345 MM, COR: 
AZUL, TIPO: SIMPLES, SEM ABAS, LARGURA: 240MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM ELÁSTICO, PRENDEDOR INTERNO: TRILHO PLÁSTICO. 

600 UND 

84 
9909903274 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLÁSTICO, ALTURA: 330 MM, COR: 
PRETA, TIPO: CATÁLOGO, LARGURA: 240 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 4 
FUROS E 50 ENVELOPES PLÁSTICOS. 

600 UND 

85 
9909903273 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: SANFONADA, 
LARGURA: 210 MM, ALTURA: 297 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÍNDICE 
ALFABÉTICO AZ E 31 DIVISÓRIAS. 

800 UND 

86 
9909903271 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: SANFONADA, 
LARGURA: 240 MM, ALTURA: 330 MM, LOMBADA: 3,5 MM, COR: FUMÊS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 12 DIVISÓRIAS ÍNDICE ALFABÉTICO. 

800 UND 

87 
9909903267 - PASTA ARQUIVO, MATERIAL CARTOLINA, TIPO CLASSIFICADORA, 
LARGURA 240 MM, ALTURA350 MM, COR AMARELA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 2 TRILHO FLEXÍVEL PLÁSTICO, COM DOBRAS NA LOMBADA. 

600 UND 

88 

10890 - PASTA CATÁLOGO REVESTIDO EM PERCALUX INTERNA E 
EXTERNAMENTE, COM 100 ENVELOPES PLÁSTICOS, EPESSURA DE 0,10 MICRA, 
COM 4 COLCHETE DE METAL, LOMBO AJUSTÁVEL, NO TAMANHO (240 X 330) 
MM,COM VISOR PARA ETIQUETA FRONTAL, NA COR PRETA. 

1000 UND. 

89 
9909903266 - PASTA COM ELÁSTICO, MATERIAL: PAPEL CARTÃO DUPLEX, 
GRAMATURA: 370 G/M2, ALTURA: 255 MM, COR: CINZA, TIPO: ABAS E ELÁSTICO, 
LARGURA: 235MM. 

600 UND 

90 
9909903269 - PASTA CORRUGADA, DE POLIPROPILENO (PP), COM ABA E 
ELÁSTICO, MEDINDO (335 X 245) MM, LOMBADA DE 20MM. 

600 UND 

91 
7501000027 - PASTA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO L, LARGURA 210 MM, 
ALTURA 297 MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM VISOR, 
TAMANHO A4 

1000 UND. 

92 9909903270 - PASTA OFÍCIO POLIONDA, LOMBO LARGO 20MM 800 UND 

93 
12058 - PASTA PLÁSTICA, TRANSPARENTE, TAMANHO 210 MM X 297 MM, COM 
CANALETA- CAIXA COM 50 UNIDADES. 

600 UND. 

94 

101400003 - PASTA REGISTRADORA A/Z FORMATO OFICIO PRETA-LOMBO 
LARGO, FERRAGEM NIQUELADA, VISOR COM ETIQUETA DUPLA, COM 
TRAVAMENTO PERFEITO, SEM CANTOS VIVOS E REBARBAS. MEDIDAS: 
350X280X80MM. 

800 UND. 

95 
9909903272 - PASTA SUSPENSA, CARTÃO MARMO PLÁSTICO, 361X240MM, C/2 
P/PLASTICO. 

1000 UND 

96 
9909903275 - PEN DRIVE: CAPACIDADE MEMÓRIA 16GB, INTERFACE USB 2.0, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ADAPTADOR USB RET. 

300 UND 

97 
9909900116 - PEN DRIVE: CAPACIDADE MEMÓRIA 8GB, INTERFACE USB 2.0, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ADAPTADOR USB RET 

300 UND. 
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98 
8502 - PERFURADOR/FURADOR DE PAPEL ATÉ 30 FOLHAS AÇO-2 FUROS, 
COMPRIMENTO: 120MM. ALTURA: 134MM. 

500 UND. 

99 
8503 - PERFURADOR, EM FERRO, COM CAPACIDADE DE PERFURAR 100 FOLHAS, 
COM 2 VAZADORES, RÉGUA, NA COR PRETO. 

400 UND. 

100 
9909903291 - PERFURADOR, EM FERRO, COM CAPACIDADE DE PERFURAR 100 
FOLHAS, COM 2 VAZADORES, RÉGUA, NA COR PRETO.  ( COTA) 

100 UND 

101 

12072 - PINCEL PARA QUADRO BRANCO, RECARREGÁVEL, COMPRIMENTO 
MÉDIO 10 CM, GRAVADO NO CORPO MARCA DO FABRICANTE, CORES VARIADAS, 
PONTA DE FELTRO INDEFORMÁVEL, SEM RESÍDUOS AO APAGAR, AVULSO 1.0 
UNIDADE OBS: PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO SIMILAR A V BOARD 
MASTER PILOT, 50 NA COR PRETA. 

500 UND 

102 
9909903278 - PINCEL MARCADOR PERMANENTE CD, MATERIAL PLÁSTICO, COR 
TINTA VERMELHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TINTA À BASE DE ÁLCOOL, 
PONTA CHANFRADA. 

600 UND 

103 
9909903297 - PINCEL MARCADOR PERMANENTE CD, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO 
PONTA: FIBRA, COR TINTA: AZUL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA 
CHANFRADA. 

500 UND 

104 

7501000152 - PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO 2,0MM AZUL MARCADOR 
PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL ESPESSURA DE ESCRITA 2,0MM TINTA 
NA COR AZUL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL ESPESSURA 
DE ESCRITA 2,0MM TINTA NA COR AZUL CATEGORIA: MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
EDUCACIONAIS. 

500 UND 

105 

7501000109 - PINCEL PARA QUADRO BRANCO, RECARREGÁVEL, COMPRIMENTO 
MÉDIO 10 CM, GRAVADO NO CORPO MARCA DO FABRICANTE, COR VERMELHA, 
PONTA DE FELTRO INDEFORMÁVEL, SEM RESÍDUOS AO APAGAR, AVULSO 1.0 
UNIDADE. 

500 UND. 

106 9909903280 - PISTOLA DE COLA QUENTE 15W GRANDE, PARA BASTÃO GROSSO. 1000 UND 

107 
9909903279 - PISTOLA DE COLA QUENTE 200V- PARA BASTÃO FINO DE 7,5X 
30CM- COM BOTÃO LIGA E DESLIGA. 

1000 UND 

108 
13888 - PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL: ACRÍLICO, COMPRIMENTO: 233 MM, 
COR: FUMÊ, ESPESSURA: 3 MM, LARGURA: 320MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR NIQUELADO. 

600 UND 

109 
9909903282 - QUADRO BRANCO TELA EM CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 
MOLDURA EM ALUMÍNIO OU SIMILAR PORTA MARCADOR E APAGADOR 
TAMANHO APROX. 120X90 CM. 

1200 UND 

110 
9909903283 - QUADRO BRANCO TELA EM CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 
MOLDURA EM ALUMÍNIO OU SIMILAR PORTA MARCADOR E APAGADOR 
TAMANHO APROX. 120X90 CM.  ( COTA ) 

300 UND 

111 
13889 - RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 30 CM, 
GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/ MILÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO, COR CRISTAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRANSPARENTE/LARGURA DE 3,5CM. 

800 UND 

112 
9909903284 - RÉGUA MEDINDO 30CM, EM AÇO INOX, GRADUAÇÃO EM 
CENTÍMETROS. 

800 UND 

113 
9909903285 - TESOURA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 20,5 CM, 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO. 

800 UND 
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114 
9909903286 - TESOURA MULTIUSO COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, CABO 
PLÁSTICO PRETO ANATÔMICO, TAMANHO 21 CM. 

800 UND 

115 
9909903287 - TINTA GUACHE COMPOSIÇÃO: RESINA 
VINÍCOLA/AQUA/PIGMENTO/CARGAS E CONSERVANTE, COR: DIVERSAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONJUNTO C/ 6 FRASCOS DE 15ML CADA. 

1000 UND 

116 

9909903290 - TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO TÓXICAS, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES TIPO 
BENZOTIAZOL, CORES VARIADAS. POTE COM 250 ML PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DO PRODUTO: 02(DOIS) ANOS. INDUSTRIA BRASILEIRA. 

300 UND 

117 
9909903289 - TINTA PARA CARIMBO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, COMPONENTES: 
ÁGUA, PIGMENTOS, APLICAÇÃO: ALMOFADA, COR: PRETA, CAPACIDADE 
FRASCO: 40 M. 

1000 UND 

118 
9909903288 - TINTA PARA CARIMBO, PARA CARIMBO; COR: AZUL; 
COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS; ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO; APLICAÇÃO: 
ALMOFADA; CAPACIDADE FRASCO: 40 ML. 

1000 UND 

 

01) O objeto sucinto nos termos do art. 40, I da Lei Federal nº 8.666/1993 é a Formação de Registro 
de Preços de materiais de expediente para atender a futuras e eventuais demandas da Secretaria de 
Educação e Juventude. 
02) As quantidades especificadas constituem apenas uma estimativa, podendo haver diminuição, de 
acordo com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações.   

03) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
04) Conferir a documentação de habilitação do Anexo II, inclusive para as microempresas.  
05) As empresas licitantes deverão seguir todas as Regras e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, inclusive no Termo de Referência.  
06) As empresas licitantes devem cumprir a legislação vigente ao seu ramo de atuação, caso a mesma 
não cumpra a mesma será denunciada pela administração municipal ao seu órgão responsável para 
fiscalização.  
07) Todas as exigências contidas no Termo de Referência são obrigatórias.  
08) Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante:  

a) Substituição e apresentação de documentos conforme as exceções legais, ou  
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

b1) A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  
b2) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
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ANEXO II 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

  
 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
 
No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de até 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.  
 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.  
As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pela licitante durante a 
vigência do contrato.  
 
Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais 
cominações legais.  
 
Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO  
  
1.  Para habilitação de Pessoa Jurídica, serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 

 

a) Cédula de Identidade; 
b) Registro público, no caso de empresário individual, devidamente registrados, somado a todas 

as alterações; 
c) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

NA INTEGRA, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios 
de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores somado a todas as 
alterações inclusive as consolidações, devidamente autenticada nos termos deste 
instrumento; 

d) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; e 

e) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 

2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, através 

de certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, através 

de certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;  
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 
f) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos, 
pelas empresas licitantes: 
3.1 As empresas licitantes deverão apresentar: 
3.2 Comprovação de aptidão da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m) que a empresa fornece e/ou forneceu satisfatoriamente, compatíveis em 
características, ao objeto desta licitação e que os termos contratuais estão sendo ou foram cumpridos 
integralmente, sendo obriatório ao licitante juntar a(s) nota(s) fiscal(is) atestando a veracidade do(s) 
devido(s) atestado(s) e que comprove no mínimo 50% do quantitativo apresentado pelo licitante em 
proposta. 
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3.2.1 No(s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a razão 
social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

3.2.2 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou 
pelo próprio concorrente. 

3.2.3 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da 
Lei 8.666/93. 

3.2.4 A inobservância da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica específica para 
o item/lote, resultará na desclassificação sumária do lote. 

 
4. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Serão desclassificadas as propostas que não comprovem o Capital Social integralizado, através 
de contrato social registrado na Junta Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do 
valor global da proposta inicial que a licitante apresentar. 

b) Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil 
de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira    da    empresa,     vedada     
a     sua     substituição     por     balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da 
proposta; 

c) A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último exercício 
social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes 
índices: 
 

a) Liquidez Corrente LC = AC PC 

b) Liquidez Geral LG = AC + RLP PC + ELP 

c) Solvência Geral SG = AT PC+ELP 

 
AC -Ativo Circulante  
PC - Passivo Circulante 
RLP - Realizável a Longo Prazo   
ELP - Exigível a Longo Prazo  
PL -Patrimônio Liquido  
T -Ativo Total 
ET -Exigível Total 

 
d)  A licitante deverá apresentar resultado MAIOR OU IGUAL A 1,00 (UM), nos índices 

acima referidos. 
 

e) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 
conforme o caso. 
 

f) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante, devendo ser anexado a certidão de 
regularidade perante o conselho, bem como, a respectiva carteira profissional de contador. 
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g) O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, será aceito 
devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo sped, conforme autoriza 
o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 
h) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da entrega das propostas e de 
início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, será 
considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) 
dias anteriores à data da realização da licitação. 
 

i) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação." 

 

5. DECLARAÇÕES 

5.1- Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art 7º da Constituição Federal (conforme modelo do 
anexo VI); 
5.2 - Declaração De Idoneidade (conforme ANEXO IV); 
5.3 - Declaração De Responsabilidade (conforme ANEXO V); 
5.4 - Declaração de não vinculação com o quadro funcional do Município de Juazeiro/BA (conforme 

ANEXO VII); 
5.5 Formulário Para Assinatura De Contrato, (conforme ANEXO XI).  
5.6 Declaração sob as penas da lei DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA SUA HABILITAÇÃO 

(conforme modelo do anexo III); 
 
 
6. LEI MICROEMPRESA- ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP:  
 
6.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

 
6.1.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.  
 
6.1.3 Para efeito de aplicação das prerrogativas previstas às micro empresas e 
empresas de pequeno porte será utilizado o seguinte conceito:  
 

Página 35 de 92



 

 

 

 

 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar nº 123/2006, de 
14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, deverá cadastrar juntamente com a 
proposta em local apropriado:  
 
01 – A Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (anexo VIII),   
02 – A Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pela Junta 
Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data 
prevista para recebimento dos envelopes das propostas e da habilitação.  
 
7. DA NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

 
7.1 A não apresentação de documentos constantes no Anexo II, implicará na inabilitação da 
empresa licitante.  
7.2 Para as exigências que não possuem campo próprio habilitado para upload, os mesmos 
devem ser inseridos na plataforma BLL, em arquivo único, no formato PDF, no campo 
“OUTROS DOCUMENTOS”. A não apresentação de qualquer um dos documentos listados 
nestes anexos, implicará na inabilitação da licitante.  
 

8.   DA AUTENTICAÇÃO 
 

8.1. Não serão aceitos documentos em cópia simples. 
8.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente deverão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena 
vigência e quando não constar somente serão aceitos com no máximo 30(trinta) dias de emitido, 
ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso 
haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da 
Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.    

 
 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
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ANEXO III 

 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ANEXADA EM LOCAL PRÓPRIO NO SITE BLL JUNTO COM A 
PROPOSTA DE PREÇOS.) 

  
  

DECLARAÇÃO  
  
  

(Nome da Empresa)  
  
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada (Endereço 
Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data cumpre os requisitos de habilitação 
e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   
  
  
  
  
(Local e Data)  
  
  
  
  
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
  
  
  
  
  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ.  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 
 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)  
  
  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
  
  

Local, _____ de _________________ de 2023. 
  
À Comissão de Licitação  
Secretaria Municipal de Educação e Juventude - Juazeiro/BA    
  
  
Referente: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/2023 

  
  
  
Prezados Senhores,  
  
  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de Pregão, na forma eletrônica, nº. 055/2023, instaurado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Juventude de Juazeiro/BA, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
  
  
      Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
  
  
  
   
       Nome, assinatura do responsável legal da Empresa  
  
  
  
  
  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
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 ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE   

  
 

 
  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
  
  
 
  
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023  
  
  
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão Eletrônico 055/2023 

da Secretaria Municipal de Educação e Juventude de Juazeiro/BA, que a empresa 

____________________________tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 

de qualidade, sob as penas da Lei.   

  
  
  
  
Local e data:  
  
  
  
  
Assinatura e carimbo da empresa:  
  
  
  
  
  
  
  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
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 ANEXO VI  
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
  
   
  

  
(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)  

  
  
 

  
  
  
Local, _____ de ____________ de 2023  
  
  
À Comissão de Licitação  
  
  
Referente ao Edital de Pregão Eletrônico: 055/2023 
  
  
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, 
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.  
  

 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
  
  
 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição.  
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 ANEXO VII  
DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULAÇÃO COM O  

QUADRO FUNCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 

 
  

 
(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR O ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)  

  
 

_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no  ________, com 

sede na Rua ______________, no ______, Bairro ________________, na cidade de _____________, 

DECLARA para os devidos fins e de direito, em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, §3º, da Lei 

8666/1993, que não possui servidor integrante do quadro funcional do Município de Juazeiro/BA, 

mesmo que inativo, seja como sócio, cotista, dirigente ou empregado, ou ainda, como cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público da 

Secretaria Municipal de Educação e Juventude de Juazeiro/BA, que nele exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, ou seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à 

contratação.  

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta os efeitos legais e jurídicos.  

 

 

Local e data.  

  
  

 
 
 
 

_______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL  

  
 
 
 
 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
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 ANEXO VIII 
MODELO DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 

DECLARAÇÃO  
  

 
Secretaria Municipal de Educação e Juventude de Juazeiro/BA 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 055/2023 
  
  
A empresa _____________________________ , sediada na ______________ , na cidade de 
_________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________ por seu 
representante legal, o Sr. ________________________________________, portador da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que 
cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME/EPP/MEI, e que:  
  
1) Atende os requisitos previstos no artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores.  
2) Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando que se enquadra 
como ME/EPP/MEI, cujo os dados estão atualizados;  
3) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento referente ao 
enquadramento como ME/EPP/MEI,  
4) Que no exercício atual até a data do certame, o faturamento da empresa não excedeu o limite 
legal para enquadramento de ME/EPP/MEI.  
  
Estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  
  
  

_________________, _____ de ___________ de 2023  
  
  

Nome: ___________________________ 
Cargo:____________________________  

  
  
  
  

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVE ESTAR ASSINADA PELO SÓCIO ADMINISTRADOR OU POR PROCURADOR 
RESPONSÁVEL COM “PROCURAÇÃO EM ANEXO”.  
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ANEXO IX 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

  
  

 
A 
Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA   
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

  
Apresentamos nossa proposta para fornecimento, conforme Anexo I, que integra o instrumento 

convocatório da licitação em epígrafe.  
  
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:   

RAZÃO SOCIAL:  
            CNPJ: 
            INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
            NIRE: 
            REPRESENTANTE E CARGO:  
            RG: 
            CPF:   
            ENDEREÇO e TELEFONE:  
            AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  
  
2. CONDIÇÕES GERAIS  
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação.  
   

Item Produto U.M Marca Qtd. Preço Unitário Preço total R$ 
 

 
  

 
  

 

 
 

  
 

  
 

Valor Total XXX: R$_______ (valor por extenso) 
 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   

 

3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____ ( _____) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 

 

4 – PRAZO DE ENTREGA:  ______________ 

 

5 - DECLARAÇÃO 

 

Declaramos que: 
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a) No preço proposto está incluso e diluído os custos que envolvem o perfeito fornecimento do 
contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, 
as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e 
quaisquer outras necessárias a total fornecimento do fornecimento. 

 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
CONTRATANTE. 

 

c) Que temos pleno conhecimento dos trechos e das condições locais, comprometendo-nos 
desde já a executar o serviço na forma exigida por esta Administração. 

 

 

                ____________________,  _____de __________________ de  2023. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 
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ANEXO X 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   

Aos (xxxxxxxx) dias de xxxxxxxxx, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, 

localizada na Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de 

acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das 

propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  055/2023, a 

Secretaria Municipal de Educação e Juventude de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu Secretário(a), Sr(a). 

_______, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado 

MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos pela Empresa 

xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, estabelecida à Rua xxxxxx, nº xxxx, CEP xxxxx, 

representada neste ato pelo Sr. xxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade, RG nº xxxxxxxx e CPF nº 

xxxxxxxxxxx denominada DETENTORA:  

 

1. DO OBJETO  

1.1.  Formação de Registro de Preços de materiais de expediente para atender a futuras e eventuais 
demandas da Secretaria de Educação e Juventude. 

Item Produto U.M 
Marc

a 
Qtd. 

Preço 
Unitário 

Preço total 
R$ 

 

 
  

 
  

 

 

 
  

 
  

 

 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$___________ (___________________). 
 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 055/2023 e seus anexos.  
 

2. DO PREÇO  

 
2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
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partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
  

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
  

4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  

 
4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Educação e 
Juventude, sendo a mesma neste ato representada pelo Sr. Gilmara dos Santos Brandão, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 087.143.494-69, coordenando, controlando e avaliando a execução do mesmo no 
decorrer de todo o seu período de vigência. 
4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante.  
  

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata.  
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata e pelo 
recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora da ata; 5.3. 
A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado.  
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 
item 5.3, além do total registrado.  

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  

  

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
UNIDADE 0707001 
AÇÃO 2050 
ELEMENTO 33.90.30 
FONTE 15001001 
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7. DOS PAGAMENTOS  

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o -atesto- pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
em relação aos bens efetivamente entregues. 
7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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7.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
8.6. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo 
acompanhamento do processo; 
8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
8.8. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 
 

9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos, e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
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9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade. 
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.1.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados na entrega do objeto contratado; 8.1.7. em nenhuma hipótese 
veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto contratado, sem prévia 
autorização do Contratante;  
9.1.7 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
objeto contratado, sem prévia autorização do Contratante; 
9.1.8 Só transferir a outrem, em parte o fornecimento do item adquirido, com a prévia e 
expressa anuência da Secretaria de Educação e Juventude; 
9.1.9 Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a Secretaria 
de Educação e Juventude ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do objeto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o 
acompanhamento da instituição; 
9.1.10 Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
9.1.11  Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Secretaria de 
Educação e Juventude, quando dentro do recinto deste Órgão, e arcar com a despesa decorrente 
de qualquer infração, seja qual for, desde que praticados quando da entrega do objeto deste 
Termo de Referência; 
9.1.12 face à operacionalização do sistema SIAFI, para efetivação da Nota de Empenho, os 
preços totais cotados deverão ser divisíveis pela unidade de fornecimento; 
9.1.13 manter o cadastro SICAF da empresa atualizado, sendo este, condição indispensável 
ao pagamento de Notas Fiscais e ou Faturas apresentadas. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

 
10.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço, em remessa única por item, nos depósitos de responsabilidade 
deste Município. 
10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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10.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

  

11. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da parcela em 
atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  

  

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 

12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.   
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  

  

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  

13.1.1. Pelo Município, quando:  
 

I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III – A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
 

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  
 

I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 
houver acordo quanto a sua atualização;  
II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços.  
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13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que 
deu origem ao registro.  
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento.  

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 
 Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer.  

13.4. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  

13.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.  

  

14. DA PUBLICIDADE  

 
14.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  

  

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
15.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo.   

15.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas.  
15.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

15.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos:  

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 
mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 
sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  

15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  

  

16.    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 3º 
classificado.  
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16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis.  
 

 
 

_____________________________   _____________________________ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE                           EMPRESA 

 
 
 

Testemunhas:  
1) _________________________________________ CPF: ___________________________ 
2) _________________________________________  CPF: ___________________________ 

Página 53 de 92



   

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ANEXO XI 
FORMULARIO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 
 

   
   

DECLARAÇÃO contendo informações para fins de assinatura do contrato. 
   
Da PROPONENTE 
Razão Social da proponente: _____________________________________________________,  
Endereço ____________________________________________________________________,  
Bairro ______________________________________________ CEP: ___________________,  
Cidade ______________________________, Estado _________________________________,  
CNPJ nº _____________________________________________________________________,  
Inscrição Estadual nº ___________________________________________________________,  
Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº ______________________NIRE:______________________,  
Nº do telefone _____________________________________________,  
 
DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (aac) : 
____________________________________________________________________________  
Função do representante legal, (aac), _____________________________________________  
Endereço do representante legal, (aac), ___________________________________________  
Estado civil do Representante Legal _____________________________________________ 
Profissão do Representante Legal ______________________________________________ 
RG nº ___________________ Órgão emissor _________  
CPF nº _________________________________________  
E-mail __________________________________________  
   
   
                                                                       __________________, ______ de ______________ 2023  
   
   
   
   

 Assinatura e Identificação do Responsável da Empresa  
  
  
  
  
  
  

OBS: Este documento deverá ser apresentado junto com a documentação de Habilitação OBS: A não 
apresentação desse formulário não implica na inabilitação da licitante.  
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ANEXO XII  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL 

 

  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL    

  

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)   

Razão Social:   

Ramo de Atividade:   

Endereço:   

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Resp. Financeiro:   

E-mail Financeiro:  Telefone:  

ME/EPP/MEI:    (   )  SIM     (   ) Não   

  
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil, do qual declara ter 
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  
i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a 
documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  

  
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações do Brasil.   
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil.  
  
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.  
  
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida.  
  
  
Local e data:  _________________________________________________________________  
  
  
  
  

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  

  
  

  
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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ANEXO XII.B 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES  

DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA   

 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores  

1  Nome:  

  CPF:   Função:  

  Telefone:  Celular:  

  Fax:  E-mail:  

2  Nome:  

  CPF:  Função:  

  Telefone:  Celular:  

  Fax:  E-mail:  

3  Nome:  

  CPF:  Função:  

  Telefone:  Celular:  

  Fax:  E-mail:  

 O Licitante reconhece que:  
  A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante  

 solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
ii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e  
iii. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica.    

  
Local e data:  __________________________________________________________________  
  
 _____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  

  
OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA (EM  CARTÓRIO)  DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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ANEXO XII.C  
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

 
    
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  
  
  
Editais publicados pelo sistema de aquisição:  

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  

  
Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil.  

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado.   
  

- DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado.  
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR   
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.  
Local e data: ________________________________________________________________  
_____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  
OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA (EM  CARTÓRIO)  DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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1. DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem como objeto a Formação de Registro de Preços de materiais de 
expediente para atender a futuras e eventuais demandas da Secretaria de Educação e Juventude, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1.A aquisição dos materiais é necessária e justifica-se para a utilização no desenvolvimento das 
diversas atividades administrativas e pedagógicas da Secretaria de Educação e Juventude. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

3.1. Os bens deste Termo de Referência são considerados comuns, pois os padrões de qualidade podem 
ser objetivamente definidos no Edital por meio de especificações usuais praticados no mercado e as 
escolhas feitas poderão ter base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não 
necessitarem de avaliação criteriosa. 

4.ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1.A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento 
da Ordem de Serviço, em remessa única por item, nos depósitos de responsabilidade deste Município. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

4.5.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

ANEXO XIII 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 159/2023 
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5.1. Os bens deverão ser constituídos, quando couber, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448 1 e 15448 2, conforme prescrito no art. 5º, I, da 
Instrução Normativa nº01 de 19 de janeiro de 2010; 

5.2. Deverão ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto de 
metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares, conforme prescrito no art. 5º II, da Instrução 
Normativa nº01 de 19 de janeiro de 2010; 

5.3.O bem deverá, preferencialmente, ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, utilizar materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e armazenamento, conforme prescrito no art. 5º III, da Instrução Normativa nº01 de 19 de 
janeiro de 2010; 

5.4. Os bens não poderão conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs), conforme prescrito no art. 5º IV, da Instrução Normativa nº01 de 19/01/2010; 

6.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO: 

6.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

6.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

6.3.O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

6.4. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não 
tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao Município, conforme as regras 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e nos termos do Decreto Municipal nº 008, de 03 de 
janeiro de 2012; 

6.5. Caberá a detentora da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente 
assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Município. 

6.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Município. 
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6.7. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuadas por órgãos não 
participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, constantes neste Termo de Referência. 

6.8.O Município será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, por meio do Departamento de Licitações. 

6.9. Após a assinatura da Ata de Registro de Preço, poderá ser firmado Contrato ou Ordem de 
Fornecimento. 

6.9.1.O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com encerramento 
limitando-se ao exercício financeiro corrente. 

6.10.A Detentora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar do Contrato ou recebimento da Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.10.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para assinar o Contrato ou 
receber da Ordem de Fornecimento a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Detentora 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, que seja assinado 
ou aceito no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 

6.10.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da detentora e aceita pelo Município. 

6.11. Previamente à adesão o Município realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

6.11.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a Detentora deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

6.12. Na assinatura Contrato ou no recebimento da Ordem de Fornecimento será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo Detentora durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 

6.13.Na hipótese de a Detentora não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o Contrato ou receber a Ordem de Fornecimento, o Município, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outra licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar Ata de Registro de 
Preços. 

7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo 
acompanhamento do processo; 

7.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.3.A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na entrega do objeto contratado; 

8.1.7. em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto 
contratado, sem prévia autorização do Contratante; 

8.1.8. só transferir a outrem, em parte o fornecimento do item adquirido, com a prévia e expressa 
anuência da Secretaria de Educação e Juventude; 

8.1.9. responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a Secretaria de Educação 
e Juventude ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento da 
instituição; 

8.1.10. comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 

8.1.11. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Secretaria de Educação e 
Juventude, quando dentro do recinto deste Órgão, e arcar com a despesa decorrente de qualquer 
infração, seja qual for, desde que praticados quando da entrega do objeto deste Termo de Referência; 

8.1.12. face à operacionalização do sistema SIAFI, para efetivação da Nota de Empenho, os preços totais 
cotados deverão ser divisíveis pela unidade de fornecimento; 

8.1.13. manter o cadastro SICAF da empresa atualizado, sendo este, condição indispensável ao 
pagamento de Notas Fiscais e ou Faturas apresentadas. 

9.DA SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
10.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

10.1.É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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11.2.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.4. O Fiscal ora designado para esse contrato será Gilmara dos Santos Brandão CPF n. 08714349469. 

12.DO PAGAMENTO: 

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data 
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o -atesto- pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
bens efetivamente entregues. 

12.5.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.14.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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13.DO REAJUSTE: 

13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea d do 
inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 

12.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea d do inciso II do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório; 

12.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado 
pela Secretaria de Educação e Juventude para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

14.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
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14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1 deste Termo de 
Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

14.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho, para 
ciência e decisão sobre a eventual  instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização PAR. 

14.10.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômico financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no edital. 

16.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

16.1.A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

UNIDADE 0707001 
AÇÃO 2050 
ELEMENTO 33.90.30 
FONTE 15001001 

17. DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: 

ITEM PRODUTO 
QTD. 

ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

MAX. 
ADMITIDO 

U.M TOTAL 

1 
9909903240 - ALFINETE COLORIDO, CABEÇA REDONDA EM 
PLÁSTICO, CORES VARIADAS, COMPRIMENTO DO CORPO: 
1,5CM, COM 50 UNIDADES, COM CORES DIVERSIFICADAS. 

200 R$ 9,07 UND R$ 1.814,00 

2 
9909903241 - ALFINETE: CABEÇA ESFÉRICA, COR VERDE, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

200 R$ 4,85 UND R$ 970,00 

3 

9909903242 - ALMOFADA CARIMBO AZUL, MATERIAL CAIXA: 
PLÁSTICO, MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO: N° 3, COR: AZUL, TIPO: 
ENTINTADA, COMPRIMENTO: 12 CM, LARGURA: 8 CM. 

200 R$ 8,05 UND R$ 1.610,00 

4 9909903243 - ALMOFADA CARIMBO PRETO, MATERIAL 200 R$ 8,02 UND R$ 1.604,00 
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CAIXA: PLÁSTICO, MATERIAL ALMOFADA: ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO: N° 3, COR: 
PRETO, TIPO: ENTINTADA, COMPRIMENTO: 38 MM, 
LARGURA: 14 MM. 

5 

9909903244 - APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, CORPO 
EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COR AZUL, COM BASE 
DE FELTRO MEDINDO 150 MM DE COMPRIMENTO, 60 MM 
DE LARGURA. 

500 R$ 13,84 UND R$ 6.920,00 

6 

9909903239 - APONTADOR LÁPIS, APONTADOR LÁPIS 
MATERIAL: METAL, QUANTIDADE FUROS: 8, TIPO: MESA, 
TAMANHO: GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
DEPÓSITO. 

200 R$ 2,04 UND R$ 408,00 

7 
9909903245 - APONTADOR PLÁSTICO COM DEPÓSITO 
LÂMINA AÇO TEMPERADO 58MMX22MMX15MM. 

200 R$ 4,60 UND R$ 920,00 

8 
9909903246 - ARQUIVO MORTO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TAMANHO OFÍCIO, COM AS MEDIDAS: 
245MMX133MMX347MM. COR: BRANCA. 

1000 R$ 5,43 UND R$ 5.430,00 

9 

13884 - BASTÃO DE COLA QUENTE FINO, A BASE DE RESINAS, 
CERAS E POLÍMEROS, TIPO COLA QUENTE, ATÓXICO, 
APRESENTADO EM FORMA DE BASTÃO, NO FORMATO 
CIRCULAR, COM 30 CM DE COMPRIMENTO, COR 
TRANSPARENTE, COLAGEM INICIAL IMEDIATA, APLICAÇÃO 
ATRAVÉS DE PISTOLA APLICADORA, PARA UTILIZAÇÃO EM 
COLAGEM DE SUPERFÍCIES EM BRICOLAGEM, CONFECÇÃO 
DE ARTESANATOS, ENFEITES E ORNATOS. 

500 R$ 0,91 UND R$ 455,00 

10 

9909903247 - BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO, A BASE DE RESINAS, CERAS E POLÍMEROS, 
TIPO COLA QUENTE, ATÓXICO, APRESENTADO EM FORMA 
DE BASTÃO, NO FORMATO CIRCULAR, MEDINDO 7,50 MM 
DE DIÂMETRO, 30 CM DE COMPRIMENTO, COR 
TRANSPARENTE, COLAGEM INICIAL IMEDIATA, APLICAÇÃO 
ATRAVÉS DE PISTOLA APLICADORA, PARA UTILIZAÇÃO EM 
COLAGEM DE SUPERFÍCIES EM BRICOLAGEM, CONFECÇÃO 
DE ARTESANATOS, ENFEITES E ORNATOS. 

500 R$ 1,53 UND R$ 765,00 

11 
9909903248 - BLOCOS AUTO ADESIVO (POSTITE) PARA 
RECADO COLORIDO 4 BLOCOS COM 100 FOLHAS, MEDIDAS: 
38X50. 

700 R$ 5,63 UND R$ 3.941,00 

12 

9909903249 - BORRACHA APAGADORA ESCRITA MATERIAL: 
BORRACHA, COMPRIMENTO: 30 MM, LARGURA: 20 MM, 
ALTURA: 6 MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MACIA SEM MANCHAR OU DANIFICAR O PAPEL. 

200 R$ 1,38 UND R$ 276,00 

13 

9909903250 - BORRACHA PONTEIRA BRANCA, ESPECÍFICA 
PARA APAGAR ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA E INDICADA 
PARA QUALQUER GRADAÇÃO DE GRAFITE; PRODUZIDA EM 
BORRACHA NATURAL. 

200 R$ 0,35 UND R$ 70,00 

14 

9909903251 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA, CAIXA 
CORRESPONDÊNCIA MATERIAL: POLIETILENO, ALTURA: 50 
MM, COMPRIMENTO: 370 MM, COR: INCOLOR, TIPO: 
TRIPLA, LARGURA: 260 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COM INCLINAÇÃO ENTRE AS BANDEJAS. 

500 R$ 51,42 UND R$ 25.710,00 
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15 

9909903252 - CAIXA CORRESPONDÊNCIA, MATERIAL: 
ACRÍLICO, COR: FUMÊ, TIPO: DUPLA, COMPRIMENTO: 370 
MM, LARGURA: 255 MM, ALTURA: 180 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM INCLINAÇÃO ENTRE AS 
BANDEJAS 

500 R$ 37,08 UND R$ 18.540,00 

16 
9909903253 - CAIXA PARA ARQUIVO, TIPO ARQUIVO 
MORTO, MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÕES 135 X 250 X 360 
MM, CORES VARIADAS. 

1000 R$ 4,68 UND R$ 4.680,00 

17 

9909903254 - CALCULADORA ELETRÔNICA TIPO: MESA (4 
OPERAÇÕES BÁSICAS), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VISOR 
LCD COM INCLINAÇÃO, CÁLCULO DE PORCENTAGEM E, 
NÚMERO DÍGITOS: 12 UN, FONTE ALIMENTAÇÃO: PILHA AA. 

50 R$ 23,95 UND R$ 1.197,50 

18 

13885 - CANETA CORRETIVA LÍQUIDO, MATERIAL BASE 
D'ÁGUA - SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO PAPEL COMUM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FORMATO CANETA COM 
PONTA METÁLICA, 8 ML. 

200 R$ 6,60 UND R$ 1.320,00 

19 

9909903255 - CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES CORPO PLÁSTICO CRISTAL 
TRANSPARENTE, SEXTAVADO COM ORIFÍCIO NA LATERAL, 
NOME DO FABRICANTE IMPRESSO NO CORPO DA CANETA, 
TAMPA ANTE ASFIXIANTE NA COR DA TINTA, PONTA DE 
LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TINTA À BASE DE 
CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTE, CARGA COMPLETA, 
COM CAPACIDADE PARA ESCRITA CONTÍNUA, SEM BORRÕES 
E FALHAS ATÉ O FINAL DA CARGA. 

500 R$ 37,33 UND R$ 18.665,00 

20 

9909903256 - CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHO, 
CORPO EM PLÁSTICO RÍGIDO, TRANSLÚCIDO E SEXTAVADO, 
COM TAMANHO APROXIMADO DE 14,5CM, GRAVADO NO 
CORPO A MARCA DO FABRICANTE, PONTA DE ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, FORMATO DO CORPO HEXAGONAL, COM 
ESCRITA FINA DE 0,7MM OU 0,8MM, TAMPA ASFIXIANTE, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

500 R$ 29,34 UND R$ 14.670,00 

21 

9909903257 - CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA MATERIAL: 
PLÁSTICO CRISTAL, MATERIAL PONTA: AÇO INOXIDÁVEL 
COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA: FINA, COR 
TINTA: PRETA. 

500 R$ 37,67 UND R$ 18.835,00 

22 
9909903258 - CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL: 
PLÁSTICO, ESPESSURA ESCRITA FINA, COR DA CARGA: PRETA, 
APLICAÇÃO: RETROPROJETOR. 

400 R$ 5,71 UND R$ 2.284,00 

23 

9909903259 - CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL: 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA: FELTRO, APLICAÇÃO: PAPEL, 
CORES: VARIADAS, TINTA LAVÁVEL, ATÓXICA. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORMATO JUMBO. 
APRESENTAÇÃO EM CAIXA COM 6 UNIDADES 

200 R$ 21,85 UND R$ 4.370,00 

24 
9909903260 - CANETA MARCA TEXTO, CORPO PLÁSTICO 
RÍGIDO OPACO, PONTA 3 A 5MM, NA COR VERDE. 

500 R$ 7,09 UND R$ 3.545,00 

25 
9909903261 - CANETA MARCA-TEXTO MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO PONTA: FLUORESCENTE, COR: AZUL. 

500 R$ 3,34 UND R$ 1.670,00 

26 9909903262 - CANETA MARCA-TEXTO MATERIAL: PLÁSTICO, 500 R$ 3,45 UND R$ 1.725,00 
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TIPO PONTA: FLUORESCENTE, COR: LARANJA. 

27 

9909903263 - CANETA MARCA-TEXTO, COR ROSA, COM 
PONTA CHANFRADA, FLUORESCENTE E COR VIVA PARA 
SUBLINHAR E DESTACAR, ESPESSURA DO TRAÇO 1MM PARA 
SUBLINHAR E 4MM PARA DESTACAR. 

500 R$ 6,05 UND R$ 3.025,00 

28 
9909903264 - CANETA PARA RETROPROJETOR, CORPO EM 
POLIPROPILENO, PONTA COM (2,00MM), EM POLIESTER, NA 
COR AZUL. 

400 R$ 6,35 UND R$ 2.540,00 

29 
11205600005 - CLIPS Nº 6/0, EM AÇO GALVANIZADO, 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

300 R$ 3,70 CX R$ 1.110,00 

30 
9909903265 - CLIPS Nº 8/0 ARAME DE AÇO GALVANIZADO 
CAIXA 500GR (180 UNIDADES). 

300 R$ 16,45 UND R$ 4.935,00 

31 
11205600006 - CLIPS PARA PAPEL: CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: EM AÇO NIQUELADO, N° 3/0. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

300 R$ 4,14 CX R$ 1.242,00 

32 
11205600007 - COLA COLORIDA COM GLITTER COM 6 CORES 
23G. 

600 R$ 17,40 CX R$ 10.440,00 

33 
11205600008 - COLA COLORIDA SEM GLITTER CAIXA COM 6 
CORES. 

600 R$ 7,50 CX R$ 4.500,00 

34 

11205600009 - COLA DE PAPELARIA, BASTÃO, A BASE DE 
ÉTER DE POLIGLUCOSÍDEO, ATÓXICA, ACONDICIONADA EM 
TUBO BASTÃO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

500 R$ 2,50 UND R$ 1.250,00 

35 

11205600010 - COLA DE PAPELARIA, LÍQUIDA, PARA USO 
ESCOLAR, COLA PAPEL, COURO, TECIDO, BICO ECONÔMICO, 
A BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL. ATÓXICA, SECAGEM RÁPIDA, 
ACONDICIONADA EM FRASCO, BRANCA, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

600 R$ 3,87 UND R$ 2.322,00 

36 
11205600011 - COLA LÍQUIDA PARA ISOPOR, SEM 
SOLVENTE, COM BICO DOSADOR, FRASCO DE 90 GRAMAS. 

600 R$ 7,77 UND R$ 4.662,00 

37 
11205600012 - CONJUNTO ALFABETO MATERIAL: TAMANHO 
LETRA: PEQUENO, COR: COLORIDO, TIPO LETRA: FORMA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LETRAS DE "A A Z". 

500 R$ 43,46 UND R$ 21.730,00 

38 
11205600013 - ELÁSTICO EM LÁTEX N° 18, COR AMARELO, 
TAMANHO APROXIMADO 9,5CM X 2,2MM, PACOTE COM 
500 GRAMAS. 

500 R$ 19,79 UND R$ 9.895,00 

39 
11205600014 - ENVELOPE 22X32 A4 PARDO MARROM COM 
100 UNIDADES 

1000 R$ 50,00 UND R$ 50.000,00 

40 11205600015 - ENVELOPE CARTA BRANCO TIMBRADO 1000 R$ 0,20 UND R$ 200,00 

41 
9909903281 - ENVELOPE PLÁSTICO GROSSO 0,15 MM C/ 4 
FUROS, COR: TRANSPARENTE. 

1000 R$ 0,44 UND R$ 440,00 

42 
11205600017 - ENVELOPE PLÁSTICO, PARA PASTA 
CATÁLOGO, TAMANHO OFICIO, 04 FUROS, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE (0,15) MICRA, TRANSPARENTE CRISTAL. 

1000 R$ 39,86 UND R$ 39.860,00 

43 
11205600018 - ENVELOPE, A4, COR BRANCA, 210MM X 
297MM, CAIXA 100.0 UNIDADE. 

1000 R$ 39,00 UND R$ 39.000,00 

44 11205600019 - ENVELOPES OFICIO A4 COR AMARELA (CAIXA 1000 R$ 49,50 UND R$ 49.500,00 
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COM 100 UNIDADES) 

45 
11205600020 - ESTILETE, TIPO LÂMINA RETRÁTIL, 
ESPESSURA 18 MM, MATERIAL CORPO EMBORRACHADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TRAVA DE SEGURANÇA 

500 R$ 5,80 UND R$ 2.900,00 

46 

11205600021 - ETIQUETA AUTO ADESIVA BRANCA, 25,4 MM 
X 101,6 MM, 02 COLUNAS COM 10 ETIQUETAS POR FOLHA, 
PAPEL TAMANHO CARTA PARA IMPRESSORA INK-JET E 
LASER, CAIXA COM 100 FOLHAS. 

500 R$ 38,99 UND R$ 19.495,00 

47 
11205600022 - ETIQUETA AUTO ADESIVA MATERIAL: PAPEL, 
ALTURA: 30 MM, LARGURA: 25 MM, 20 ETIQUETAS, 
ACONDICIONADAS EM PACOTES COM 100 FOLHAS. 

500 R$ 38,99 UND R$ 19.495,00 

48 

11205600023 - ETIQUETA AUTO ADESIVA, COR BRANCA 
PARA TODOS OS USOS, CAIXA COM 100 FOLHAS, CADA 
FOLHA COM 10 ETIQUETAS, PAPEL ADESIVO FOSCO, 
MEDINDO 50,8 MM X 101,6 MM. 

500 R$ 38,99 UND R$ 19.495,00 

49 

11205600024 - ETIQUETA AUTO ADESIVA, MATERIAL PAPEL, 
FORMATO RETANGULAR, ALTURA 30 MM, LARGURA 25 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PERSONALIZADO CONFORME 
MODELO, APRESENTAÇÃO 30 ETIQUETAS POR FOLHA. 

500 R$ 38,99 UND R$ 19.495,00 

50 
11205600025 - EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL: AÇO, TIPO: 
PIRANHA, TRATAMENTO SUPERFICIAL: REVESTIMENTO 
PLASTIFICADO COR PRETA. 

600 R$ 8,09 UND R$ 4.854,00 

51 
11205600026 - FITA ADESIVA DE PAPELARIA, CELOFANE, 
MEDINDO (50MMX50M), TRANSPARENTE, COMUM. 

1000 R$ 42,98 UND R$ 42.980,00 

52 
11205600027 - FITA ADESIVA MATERIAL: CREPE TIPO: 
MONOFACE LARGURA: 48 MM COMPRIMENTO: 50 M COR: 
BEGE. 

800 R$ 13,49 UND R$ 10.792,00 

53 
11205600028 - FITA ADESIVA TRANSPARENTE, FABRICADO 
EM POLIPROPILENO, MEDINDO 50MMX50M. MARCAS DE 
REFERÊNCIA: 3M 

1000 R$ 10,88 UND R$ 10.880,00 

54 
11205600029 - FITA ADESIVA, COLORIDA, 12MM X 10M, 
PACOTE COM 10. 

600 R$ 10,55 UND R$ 6.330,00 

55 
11205600030 - FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 18 MM, COMPRIMENTO 50 M, COR 
BRANCA, APLICAÇÃO MULTIUSO. 

800 R$ 11,40 UND R$ 9.120,00 

56 
11205600031 - FOLHA EM EVA - DO TIPO ATOALHADO, 
TEXTURA EMBORRACHADO EM E.V.A CORES VARIADAS 
MEDINDO (600 X 400 X 2) MM 

1000 R$ 9,19 UND R$ 9.190,00 

57 
11205600032 - GIZ CERA MATERIAL: CERA PLÁSTICA COM 
CORANTE ATÓXICO, COR: VARIADAS, TAMANHO: PEQUENO, 
ESPESSURA: FINA. 

600 R$ 9,69 UND R$ 5.814,00 

58 
11205600033 - GRAMPEADOR CAPACIDADE P/01 BARRA 
COM100 GRAMPOS 26/6CAPACIDADE 10 FLS MEDINDO 125 
X 35 X 50 MM. 

500 R$ 15,74 UND R$ 7.870,00 

59 

7501000082 - GRAMPEADOR METAL PARA 100 FOLHAS, 
GRAMPEIA ATÉ 100 FOLHAS, GRAMPOS TAMANHOS 23/6, 
23/8, 23/10, 23/13, BASE DE 28CM, COM ESTRUTURA E 
REVESTIMENTO TOTALMENTE EM AÇO. MEDIDAS: 280 X 70 

600 R$ 77,14 UND. R$ 46.284,00 
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X 90MM. 

60 

7501000083 - GRAMPEADOR, DE MESA, ESTRUTURA DE 
METAL, BASE DE APOIO EM PLÁSTICO, (6,5 X 4,0 X 18) CM 
(AXLXP), NA COR PRETA, GRAMPO 26/6 E 24/8, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA GRAMPEAR 25 FOLHAS, APOIO 
ANATÔMICO EMBORRACHADO, ALCANCE 100 MM, 
GARANTIA DE 6 MESES 

600 R$ 53,87 UND. R$ 32.322,00 

61 
9909903301 - GRAMPO TRAÇADO Nº 2 NIQUELADO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES - LARGURA: 32 - ALTURA: 42 - 
DIÂMETRO: 1,50MM. 

500 R$ 34,00 UND R$ 17.000,00 

62 

7501000238 - LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, 
DIÂMETRO CARGA 2 MM, DUREZA CARGA 2B, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM BORRACHA 
APAGADORA, MATERIAL CARGA GRAFITE. 

600 R$ 2,23 UND R$ 1.338,00 

63 

7501000091 - LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA COM 100 
FOLHAS, COMPRIMENTO 230MM, LARGURA 180MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NUMERADAS FRENTE E 
VERSO, MATERIAL CAPA PAPELÃO (CAPA DURA), 
GRAMATURA FOLHAS 90 G/M², MATERIAL FOLHAS PAPEL 
OFF SET. 

500 R$ 23,06 UND R$ 11.530,00 

64 

13835 - MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
RECARREGÁVEL, PARA USO EM QUADRO LAMINADO 
MELAMÍNICO BRILHANTE, DE ALTA PERFORMANCE, COR 
VERDE, QUE UTILIZE TINTA ESPECIAL, COM PONTA MACIA DE 
MATERIAL ACRÍLICO 6.0, ESPESSURA DE ESCRITA 2,3 MM, 
CARTUCHO SUBSTITUÍVEL, RECARREGÁVEL, VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 1 ANO. 

500 R$ 8,20 UND R$ 4.100,00 

65 
7501000300 - MASSINHA PARA MODELAR 180G COM 12 
CORES, SEM GLÚTEN. 

300 R$ 7,29 UND R$ 2.187,00 

66 

9909903300 - MATERIAL: PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ALTURA: 340 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2: 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, TIPO: CLASSIFICADORA, 
LARGURA: 245 MM 

600 R$ 3,55 UND R$ 2.130,00 

67 
9909902739 - PAPEL CARTÃO, MATERIAL: CELULOSE 
VEGETAL, GRAMATURA: 240 G/M2, COMPRIMENTO: 70 CM, 
COR: VARIADA, LARGURA: 50 CM. 

1000 R$ 18,94 UND R$ 18.940,00 

68 
9355 - PAPEL CARTÃO, MATERIAL: CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA: 180 G/M2, COR: DIVERSAS, COMPRIMENTO: 
660 MM, LARGURA: 500MM 

1000 R$ 0,71 UND. R$ 710,00 

69 
9909903299 - PAPEL CONTACT: PAPEL AUTOADESIVO TIPO 
CONTACT TRANSPARENTE-ROLO COM 45CM X 25M. ( COTA) 

200 
R$ 

108,00 
UND R$ 21.600,00 

70 
11954 - PAPEL CONTACT: PAPEL AUTOADESIVO TIPO 
CONTACT TRANSPARENTE-ROLO COM 45CM X 25M. 

800 
R$ 

108,00 
ROLO R$ 86.400,00 

71 
9909900069 - PAPEL CREPOM, 48CM X 2,00M, CORES 
DIVERSAS, PACOTE COM 10 ROLOS. 

1000 R$ 28,75 UND. R$ 28.750,00 

72 

9909900067 - PAPEL DUPLA FACE MATERIAL: EM PAPEL, 
COR: DUPLA FACE-2 CORES, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA, 
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, FORMATO: FORMATO DE 
FERRADURA. 

1000 R$ 10,12 UND. R$ 10.120,00 
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73 
11813 - PAPEL EMBORRACHADO MATERIAL: BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 CM, ESPESSURA: 
2 MM, PADRÃO: GLITTERIZADO, COR: VARIADA 

1000 R$ 11,95 UND. R$ 11.950,00 

74 
276 - PAPEL EMBORRACHADO MATERIAL: BORRACHA EVA, 
COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 CM, PADRÃO: LISO, 
COR: VARIADA, SEM GLITTER. 

1000 R$ 10,46 UND. R$ 10.460,00 

75 
9909900093 - PAPEL LAMINADO COR: AZUL, 
COMPRIMENTO: 59 CM, LARGURA: 49 CM. 

1000 R$ 4,08 UND. R$ 4.080,00 

76 
7501003032 - PAPEL LAMINADO NA COR: VERDE, 
COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 50 CM. 

1000 R$ 1,55 UND R$ 1.550,00 

77 
7501000209 - PAPEL LAMINADO - TAMANHO: 48 X 60CM / 
CORES DOURADO. 

1000 R$ 1,89 UND. R$ 1.890,00 

78 
7501000304 - PAPEL MADEIRA TEXTURIZADO (MADEIRA), 
KRAFT OURO MEDINDO 66 X 96CM. 

1000 R$ 1,43 RL R$ 1.430,00 

79 

12050 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRAMATURA 
75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297) MM, ALVURA 
MÍNIMA DE 90%, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE 
ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH ALCALINO COR BRANCO, 
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E CÓDIGO DE 
LICENÇA IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

2400 R$ 27,90 ROLO R$ 66.960,00 

80 

9909903298 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRAMATURA 
75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297) MM, ALVURA 
MÍNIMA DE 90%, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, UMIDADE 
ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH ALCALINO COR BRANCO, 
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E CÓDIGO DE 
LICENÇA IMPRESSOS NA EMBALAGEM.   ( COTA) 

600 R$ 27,90 UND R$ 16.740,00 

81 
9909900101 - PAPEL VERGÊ, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
TIPO CLÁSSICO, COR BEGE, 180G/ M², MEDINDO 
297X210MM, FORMATO A4, CAIXA COM 50 FOLHAS. 

1000 R$ 18,00 PCT R$ 18.000,00 

82 
13886 - PAPEL VERGÊ, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, TIPO 
CLÁSSICO, COR BRANCO LINHO, GRAMATURA 180 G/M2, 
COMPRIMENTO 297 MM, LARGURA 210 MM, FORMATO A4. 

1000 R$ 19,16 UND R$ 19.160,00 

83 

9909903268 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: CARTOLINA, 
ALTURA: 345 MM, COR: AZUL, TIPO: SIMPLES, SEM ABAS, 
LARGURA: 240MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
ELÁSTICO, PRENDEDOR INTERNO: TRILHO PLÁSTICO. 

600 R$ 2,71 UND R$ 1.626,00 

84 

9909903274 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLÁSTICO, 
ALTURA: 330 MM, COR: PRETA, TIPO: CATÁLOGO, LARGURA: 
240 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 4 FUROS E 50 
ENVELOPES PLÁSTICOS. 

600 R$ 20,48 UND R$ 12.288,00 

85 

9909903273 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: 
SANFONADA, LARGURA: 210 MM, ALTURA: 297 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ÍNDICE ALFABÉTICO AZ E 31 
DIVISÓRIAS. 

800 R$ 61,21 UND R$ 48.968,00 

86 

9909903271 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: 
SANFONADA, LARGURA: 240 MM, ALTURA: 330 MM, 
LOMBADA: 3,5 MM, COR: FUMÊS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 12 DIVISÓRIAS ÍNDICE ALFABÉTICO. 

800 R$ 27,87 UND R$ 22.296,00 

Página 74 de 92

http://www.juazeiro.ba.gov.br/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

   

 

87 

9909903267 - PASTA ARQUIVO, MATERIAL CARTOLINA, TIPO 
CLASSIFICADORA, LARGURA 240 MM, ALTURA350 MM, COR 
AMARELA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 TRILHO FLEXÍVEL 
PLÁSTICO, COM DOBRAS NA LOMBADA. 

600 R$ 3,06 UND R$ 1.836,00 

88 

10890 - PASTA CATÁLOGO REVESTIDO EM PERCALUX 
INTERNA E EXTERNAMENTE, COM 100 ENVELOPES 
PLÁSTICOS, EPESSURA DE 0,10 MICRA, COM 4 COLCHETE DE 
METAL, LOMBO AJUSTÁVEL, NO TAMANHO (240 X 330) 
MM,COM VISOR PARA ETIQUETA FRONTAL, NA COR PRETA. 

1000 R$ 20,88 UND. R$ 20.880,00 

89 

9909903266 - PASTA COM ELÁSTICO, MATERIAL: PAPEL 
CARTÃO DUPLEX, GRAMATURA: 370 G/M2, ALTURA: 255 
MM, COR: CINZA, TIPO: ABAS E ELÁSTICO, LARGURA: 
235MM. 

600 R$ 5,04 UND R$ 3.024,00 

90 
9909903269 - PASTA CORRUGADA, DE POLIPROPILENO (PP), 
COM ABA E ELÁSTICO, MEDINDO (335 X 245) MM, 
LOMBADA DE 20MM. 

600 R$ 4,37 UND R$ 2.622,00 

91 
7501000027 - PASTA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO L, 
LARGURA 210 MM, ALTURA 297 MM, COR INCOLOR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM VISOR, TAMANHO A4 

1000 R$ 13,00 UND. R$ 13.000,00 

92 
9909903270 - PASTA OFÍCIO POLIONDA, LOMBO LARGO 
20MM 

800 R$ 5,35 UND R$ 4.280,00 

93 
12058 - PASTA PLÁSTICA, TRANSPARENTE, TAMANHO 210 
MM X 297 MM, COM CANALETA- CAIXA COM 50 UNIDADES. 

600 R$ 87,63 UND. R$ 52.578,00 

94 

101400003 - PASTA REGISTRADORA A/Z FORMATO OFICIO 
PRETA-LOMBO LARGO, FERRAGEM NIQUELADA, VISOR COM 
ETIQUETA DUPLA, COM TRAVAMENTO PERFEITO, SEM 
CANTOS VIVOS E REBARBAS. MEDIDAS: 350X280X80MM. 

800 R$ 17,57 UND. R$ 14.056,00 

95 
9909903272 - PASTA SUSPENSA, CARTÃO MARMO 
PLÁSTICO, 361X240MM, C/2 P/PLASTICO. 

1000 R$ 2,40 UND R$ 2.400,00 

96 
9909903275 - PEN DRIVE: CAPACIDADE MEMÓRIA 16GB, 
INTERFACE USB 2.0, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ADAPTADOR USB RET. 

300 R$ 23,45 UND R$ 7.035,00 

97 
9909900116 - PEN DRIVE: CAPACIDADE MEMÓRIA 8GB, 
INTERFACE USB 2.0, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ADAPTADOR USB RET 

300 R$ 20,75 UND. R$ 6.225,00 

98 
8502 - PERFURADOR/FURADOR DE PAPEL ATÉ 30 FOLHAS 
AÇO-2 FUROS, COMPRIMENTO: 120MM. ALTURA: 134MM. 

500 R$ 79,87 UND. R$ 39.935,00 

99 
8503 - PERFURADOR, EM FERRO, COM CAPACIDADE DE 
PERFURAR 100 FOLHAS, COM 2 VAZADORES, RÉGUA, NA 
COR PRETO. 

400 
R$ 

166,33 
UND. R$ 66.532,00 

100 
9909903291 - PERFURADOR, EM FERRO, COM CAPACIDADE 
DE PERFURAR 100 FOLHAS, COM 2 VAZADORES, RÉGUA, NA 
COR PRETO.  ( COTA) 

100 
R$ 

166,33 
UND R$ 16.633,00 

101 

12072 - PINCEL PARA QUADRO BRANCO, RECARREGÁVEL, 
COMPRIMENTO MÉDIO 10 CM, GRAVADO NO CORPO 
MARCA DO FABRICANTE, CORES VARIADAS, PONTA DE 
FELTRO INDEFORMÁVEL, SEM RESÍDUOS AO APAGAR, 
AVULSO 1.0 UNIDADE OBS: PINCEL MARCADOR QUADRO 

500 R$ 16,06 UND R$ 8.030,00 
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BRANCO SIMILAR A V BOARD MASTER PILOT, 50 NA COR 
PRETA. 

102 

9909903278 - PINCEL MARCADOR PERMANENTE CD, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TINTA À BASE DE ÁLCOOL, 
PONTA CHANFRADA. 

600 R$ 8,55 UND R$ 5.130,00 

103 
9909903297 - PINCEL MARCADOR PERMANENTE CD, 
MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO PONTA: FIBRA, COR TINTA: AZUL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTA CHANFRADA. 

500 R$ 14,65 UND R$ 7.325,00 

104 

7501000152 - PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO 2,0MM 
AZUL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 
ESPESSURA DE ESCRITA 2,0MM TINTA NA COR AZUL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO RECARREGÁVEL 
ESPESSURA DE ESCRITA 2,0MM TINTA NA COR AZUL 
CATEGORIA: MATERIAIS DE EXPEDIENTE EDUCACIONAIS. 

500 R$ 8,55 UND R$ 4.275,00 

105 

7501000109 - PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
RECARREGÁVEL, COMPRIMENTO MÉDIO 10 CM, GRAVADO 
NO CORPO MARCA DO FABRICANTE, COR VERMELHA, 
PONTA DE FELTRO INDEFORMÁVEL, SEM RESÍDUOS AO 
APAGAR, AVULSO 1.0 UNIDADE. 

500 R$ 12,48 UND. R$ 6.240,00 

106 
9909903280 - PISTOLA DE COLA QUENTE 15W GRANDE, 
PARA BASTÃO GROSSO. 

1000 R$ 52,63 UND R$ 52.630,00 

107 
9909903279 - PISTOLA DE COLA QUENTE 200V- PARA 
BASTÃO FINO DE 7,5X 30CM- COM BOTÃO LIGA E DESLIGA. 

1000 R$ 45,91 UND R$ 45.910,00 

108 

13888 - PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL: ACRÍLICO, 
COMPRIMENTO: 233 MM, COR: FUMÊ, ESPESSURA: 3 MM, 
LARGURA: 320MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
PRENDEDOR NIQUELADO. 

600 R$ 18,00 UND R$ 10.800,00 

109 
9909903282 - QUADRO BRANCO TELA EM CHAPA DE FIBRA 
DE MADEIRA MOLDURA EM ALUMÍNIO OU SIMILAR PORTA 
MARCADOR E APAGADOR TAMANHO APROX. 120X90 CM. 

1200 
R$ 

151,81 
UND 

R$ 
182.172,00 

110 

9909903283 - QUADRO BRANCO TELA EM CHAPA DE FIBRA 
DE MADEIRA MOLDURA EM ALUMÍNIO OU SIMILAR PORTA 
MARCADOR E APAGADOR TAMANHO APROX. 120X90 CM.  ( 
COTA ) 

300 
R$ 

151,81 
UND R$ 45.543,00 

111 

13889 - RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL ACRÍLICO, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/ 
MILÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO, COR CRISTAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TRANSPARENTE/LARGURA DE 
3,5CM. 

800 R$ 8,63 UND R$ 6.904,00 

112 
9909903284 - RÉGUA MEDINDO 30CM, EM AÇO INOX, 
GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS. 

800 R$ 7,69 UND R$ 6.152,00 

113 
9909903285 - TESOURA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO: 20,5 CM, MATERIAL CABO: 
POLIPROPILENO. 

800 R$ 8,80 UND R$ 7.040,00 

114 
9909903286 - TESOURA MULTIUSO COM LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CABO PLÁSTICO PRETO ANATÔMICO, 
TAMANHO 21 CM. 

800 R$ 12,81 UND R$ 10.248,00 
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115 

9909903287 - TINTA GUACHE COMPOSIÇÃO: RESINA 
VINÍCOLA/AQUA/PIGMENTO/CARGAS E CONSERVANTE, 
COR: DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONJUNTO 
C/ 6 FRASCOS DE 15ML CADA. 

1000 R$ 14,24 UND R$ 14.240,00 

116 

9909903290 - TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO TÓXICAS, 
SOLÚVEL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, 
CORES VARIADAS. POTE COM 250 ML PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DO PRODUTO: 02(DOIS) ANOS. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

300 R$ 6,85 UND R$ 2.055,00 

117 
9909903289 - TINTA PARA CARIMBO ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, APLICAÇÃO: 
ALMOFADA, COR: PRETA, CAPACIDADE FRASCO: 40 M. 

1000 R$ 8,63 UND R$ 8.630,00 

118 

9909903288 - TINTA PARA CARIMBO, PARA CARIMBO; COR: 
AZUL; COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS; ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO; APLICAÇÃO: ALMOFADA; CAPACIDADE FRASCO: 40 
ML. 

1000 R$ 11,18 UND R$ 11.180,00 

Total geral estimado dos Itens: R$ 1.784.104,50 

a) Para os itens   70, 79, 99, 109  ( principal) correspondente a 80 % das quantidades dos itens mencionadas do 
objeto, destinado á participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; 

 b) Para os itens   69, 80, 100, 110   (cota reservada) correspondente a 20% somente às empresas enquadradas 
como Microempresa ME, Empresa de Pequeno Porte EPP e Microempreendedores Individuais  MEI, nos termos 
da Lei Complementar n º 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 155/2016 e pelo Decreto 
8538/15; 

c) Para os itens: de 01 até 68, de 71 até 78, de 81 até 98, de 101 até 108, de 111 até 118  destinados á 
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital; 

17.OUTRAS PRESCRIÇÕES: 

17.1. Deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e 
do recebimento dos serviços licitados. 
17.2. Não serão aceitas as prestações de serviços em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência. 
17.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
abertura das Propostas de Preços. 
17.4. Nos Preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e 
quaisquer outras despesas para a prestação dos serviços. 

 
WANK REMY DE SENA MEDRADO 

Secretário de Educação e Juventude 
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ANEXO XIV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°____ /_______ 

EMENTA: Contrato que celebra 

o Município de Juazeiro/BA e a 

empresa _________________. 

 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA  BAHIA, órgão da administração Pública em Geral, natureza 

Jurídica Município, sediada na Praça Barão do Rio Branco, n.º 01 – Centro, Juazeiro - BA, cadastrado no 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27, e-mail oficial: ________________, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Educação e Juventude, Senhor  WANK REMY DE SENA MEDRADO, brasileira(o), 

_____________, de ora em diante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _______, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na _______________ n.º __, _____, na cidade de _______, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ________________, neste ato representado por ___, inscrito no CPF/MF 

sob o n.º ________________, residente e domiciliado na cidade de _________, de ora em diante 

CONTRATADA, resolvem firmar instrumento contratual mediante as seguintes cláusulas. 

 

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 

Administrativo nº 245/2023, Pregão eletrônico nº 055/2023 e Ata de Registro de Preço nº ____/2023, 

mediante as cláusulas e condições que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: SUPORTE JURÍDICO 

1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado, nos termos do caput do art. 54 da Lei Federal 8.666/1993 

e ainda o seguinte: 

 

1.1.1. Lei Federal nº 4.320/1964 –Direito Financeiro Público; 

1.1.2. Lei Federal 8.137/1990 – Crimes de Ordem Tributária e econômica; 

1.1.3. Lei Federal nº 8.429/1992 – Improbidade Administrativa; 

1.1.4. Lei Federal nº. 8.666/1993 – Licitações e Contratos; 

1.1.5. Lei Federal 9.430/1996 – Tributação Federal; 

1.1.6. Lei Complementar nº 101/2000 – Responsabilidade Fiscal; 

1.1.7. Lei federal nº 10.406/2002 – Código Civil Brasileiro; 

1.1.8. Lei Federal nº. 10.520/2002 – Regulamentação o Pregão;  

1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 – Microempresas; 

1.1.10. Lei Federal nº 12.527/2011 –Transparência Pública; 

1.1.11. Decreto Federal nº 10.024/2019 – Regulamenta Pregão Eletrônico; 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de expediente para atender a 
futuras e eventuais demandas da Secretaria de Educação e Juventude. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua 

proposta de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, 

in loco, após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PRESTAÇÃO 

4.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço, em remessa única por item, nos depósitos de responsabilidade 
deste Município. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.7. Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo 
prazo, dos itens constantes do Anexo I para cada produto específico. 

4.7.1. A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos 
entregues e que apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme 
estipulado, sem prejuízo de reparação dos danos que a administração vier a sofrer. 

4.8. O item deverá ser entregue em local definido pela solicitante; 

4.9. O recebimento deverá cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento; 

4.10. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por meio do e-mail _______ 

para o e-mail __________________; 

4.11. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que o e-mail 

da CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada; 

4.12. A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE por meio de 

ofício; 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO  

Página 79 de 92



 

 

 

 

 

 

   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

5.1. O valor global para a prestação do objeto deste contrato é de R$___________ (__________), 

sendo R$ ___________ (____________). 

Item Produto U.M 
Marc

a 
Qtd. 

Preço 
Unitário 

Preço total 
R$ 

 

 
  

 
  

 

 

 
  

 
  

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, finalizando em ____ de ______ de _____ contados 

da data da confecção deste instrumento grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 57, caput e inciso I, da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente 

estabelecidos em lei, especialmente os ditames do art. 57, incisos I, II, IV e V da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o -atesto- pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos bens efetivamente entregues. 

7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
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7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO CONTRATUAL 

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será reajustado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do 

objeto abrangidos, considerando-se: 

8.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência;  

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;  

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;  

8.2.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 

aumento do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 

de Preços da Contratada. 

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos custos. 

8.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 

dos custos. 

 

CLÁUSULA NONA: DO ÍNDICE DE REAJUSTE DE PREÇO  

9.1. O reajuste corresponderá ao preço estimado no edital e o preço ofertado, aplicado sobre o valor 

médio da época do reajuste; 
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9.2. O reajuste poderá ocorrer tanto a pedido da CONTRATADA, quanto por iniciativa da 

CONTRATANTE; 

9.3. O reajuste poderá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração adotar o 

IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, que deverá ser apresentado memorial de 

cálculo realizado por profissional registrado no Conselho Regional de Economia, ou no Conselho 

Regional de Contabilidade ou em Software desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita 

Federal do Brasil para tais fins de cálculo; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO APOSTILAMENTO 

10.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, § 8º da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

10.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo 

de sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste instrumento, no 

lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, local e assinatura do autor; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO 

11.1 Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto contratado, 
correrão à conta do Programa de Trabalho consignado no Orçamento do Município ______________. 
 
UNIDADE 0707001 
AÇÃO 2050 
ELEMENTO 33.90.30 
FONTE 15001001 

11.2. As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria prevista 

para atendimento a presente finalidade, a ser consignada à Lei Orçamentária do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade; 
12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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12.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
12.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.1.6. arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados na entrega do objeto contratado; 
12.1.7. em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
objeto contratado, sem prévia autorização do Contratante; 
12.1.8. só transferir a outrem, em parte o fornecimento do item adquirido, com a prévia e 
expressa anuência da Secretaria de Educação e Juventude; 
12.1.9. responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a Secretaria 
de Educação e Juventude ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do objeto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o 
acompanhamento da instituição; 
12.1.10. comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 
12.1.11. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Secretaria de 
Educação e Juventude, quando dentro do recinto deste Órgão, e arcar com a despesa decorrente 
de qualquer infração, seja qual for, desde que praticados quando da entrega do objeto deste 
Termo de Referência; 
12.1.12. face à operacionalização do sistema SIAFI, para efetivação da Nota de Empenho, os 
preços totais cotados deverão ser divisíveis pela unidade de fornecimento; 
12.1.13. manter o cadastro SICAF da empresa atualizado, sendo este, condição indispensável 
ao pagamento de Notas Fiscais e ou Faturas apresentadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
13.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
13.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
13.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
13.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
13.6. atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo 
acompanhamento do processo; 
13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
13.8. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.. 
 

Página 84 de 92



 

 

 

 

 

 

   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 da lei nº 8.666/93, será acompanhada 

e fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, como Representantes da 

Administração, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

14.2. O Fiscal deste contrato será o Sr. Gilmara dos Santos Brandão, CPF: 087.143.494-69, 

em exercício no ato da entrega do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução 

do presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria ou decreto 

especifica que deverá ser juntada posteriormente a este instrumento. 

14.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execução do presente contrato, inclusive 

fiscalizar as ações ou omissões do fiscal do contrato definido na cláusula anterior, e informar a 

autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos 

praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na 

fiscalização do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalização de contratos por 

amostragem. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 ficarão 

impedidas de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominações legais, a 

CONTRATADA que: 

15.1.1. Apresentar documentação falsa; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no contrato; 

15.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.6. Fizer declaração falsa; 

15.1.7. Cometer fraude fiscal; 

15.1.8. Descumprimento das demais cláusulas; 

15.1.9. Contribuir por imperícia e negligência ou prevaricação; 

15.1.10. Perder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o poder legislativo municipal 

e o Sistema de Controle Interno do Município; 

15.1.11. Ou incorrer em quaisquer práticas contidas nos artigos 296 a 305, 397, 308, 311-A, 

317 e 319 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 

15.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa que deverá ser apresentado no prazo de 03 dias. 
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15.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes aplicações: 

15.3.1. Advertência: 

15.3.1.1. São motivos para advertência: comportamento dos funcionários e colaboradores 

incompatível com as regras da sociedade, tais como uso de linguagem obscena, indelicada que 

exponha funcionários públicos ao ridículo e desonra.   

15.3.2. Multa de: 

15.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos até o limite de cinco dias corridos; 

15.3.2.2. 3,00% (três por cento) ao dia sobre o valor total do pedido após o décimo dia de perda 

do prazo no atraso injustificado, até o limite de cinco dias; 

15.3.2.3. 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superior a 10 dias 

e suspensão imediata do contrato; 

15.3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empresas que cometer 

atos públicos de racismo, discriminação por orientação sexual, religião, raça, cor, política e 

qualquer tipo de discriminação prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos contra as 

instituições democráticas e apologia ao terrorismo e ao nazismo nos termos da Lei Federal 

7.716/1989. 

15.3.3. Suspensão: 

15.3.3.1. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação 

15.3.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; e 

15.3.3.3. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto. 

15.3.4. Rescisão contratual: 
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15.3.4.1. Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 77 a 79, inciso I, da Lei 

8.666/93 se dará quando: 

15.3.4.1.1. Não houver cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

15.3.4.1.2. Houver cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

15.3.4.1.3. Houver lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.3.4.1.4. Houver o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

15.3.4.1.5. Houver a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração 

15.3.4.1.5.1.   Em todos os casos de comunicação, está no terá efeitos quando houver 

deferimento do pedido pelo gestor do contrato; 

15.3.4.1.6.   Houver a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

15.3.4.1.7. Houver o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores 

15.3.4.1.8. Houver o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 

próprio; 

15.3.4.1.9. Houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.3.4.1.10.  Houver a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

15.3.4.1.11.  Houver a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

15.3.4.1.12.  Houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 

15.3.4.1.13.  Houver a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

15.3.4.1.14. Houver processamento de nova licitação com as mesmas condições e obtenção de 

preços inferior ao fixando neste instrumento, mesmo estando o presente em vigência; 

15.3.4.1.15. Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto; 

15.3.4.1.16. Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador responsável ou preposto, além 

das penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro. 

15.4. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês. 
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15.5. Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

15.6. após o regular processo administrativo, será: descontado de pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 

15.7. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

15.8. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final 

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar 

da data da decisão final da defesa apresentada. 

15.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão 

do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de impedimento para licitar e 

contratar com o município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.10. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos os 

demais atos pertencentes ao mesmo contratante. 

15.11. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios forem 

condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a 

substituir os presentes crimes em especial a nova lei de licitações e contrato que tramita no Congresso 

Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e 

demais crimes contra a ordem pública; 

15.12. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 05 dias e 

máximo de 08 dias corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 109, I ‘e’ e ‘f’ da 

Lei Federal 8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta 

observância ao poder de império da administração pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando 

fracassados outros meios. 

16.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no art. 77 e 78 da Lei 

Federal 8.666/1993, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 

e ampla defesa. 

16.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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16.4. Havendo rescisão nos termos dos incisos I a VIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Administração fará execução imediata do valor da apólice ou caução; 

16.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 

inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e 

segundo do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 

16.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

16.6.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

16.6.2. Indenizações e multas;  

16.6.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: NORMAS ANTICORRUPÇÃO  

17.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no Brasil que 

proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a 

Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto 

Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 

8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 

Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente Contrato, 

compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, 

colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupção. 

17.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o combate à 

corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições, 

comprometendo-se ainda a denunciar à CONTRATANTE qualquer infração a essas disposições que 

venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8.429/1993; 

17.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, 

incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, 

extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa 

de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos 

vedados pelas Leis Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de 

Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no 

artigo 7º, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas respectivas modificações e 

regulamentações. 

17.4. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, 

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 

mais alto padrão de ética e integridade durante todo o processo de contratação e execução deste 

Contrato. É dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de 

condutas éticas e do combate à corrupção. 

17.5. A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não foi objeto de nenhuma 

investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis 
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Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades estão em conformidade com estas 

leis.  

17.6. A CONTRATADA declara, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a ele 

relacionada que receberá, direta ou indiretamente, benefícios ou vantagens em decorrência do 

presente Contrato. 

17.7. Toda documentação de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato deverá estar 

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminação dos fornecimentos, conforme 

o caso. A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes 

com as operações a que correspondem. Considerando os propósitos na presente Cláusula, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de indícios de irregularidades ou de quaisquer 

práticas ilícitas, a CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 

indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execução do CONTRATO e auditar todos os 

documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execução do objeto deste CONTRATO. 

17.8. Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente Cláusula 

(Leis Anticorrupção) - será considerada uma infração grave a este Contrato, e consistirá justa causa 

para sua rescisão motivada, conferindo à CONTRATANTE o direito de declarar rescindido 

imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando a CONTRATADA 

responsável pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicável. 

17.9. O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, ainda, na 

hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou 

indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme 

Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos 

e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em quaisquer outros 

Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes públicos ou privados. 

17.10. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, a CONTRATANTE a respeito de qualquer 

suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições desta Cláusula – Leis 

Anticorrupção – ou de qualquer suspeita de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim 

como o descumprimento de qualquer declaração prevista na Lei Federal 8.429/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS VEDAÇÕES 

18.1. É vedado à CONTRATADA:  

18.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

18.1.2. Interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

18.1.3. Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou anúncios de qualquer 

espécie ou pretexto a partidos políticos ou seus integrantes, mídia e afins, sendo permitido 

somente para todos os fins de discordância contratual ou inadimplência o devido processo legal 

– administrativamente ou via judicial; 
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18.1.4. Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros 

sem autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litígio, os acordos 

firmados, os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

a contar da conclusão do processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

à espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre a temática ou a 

Jurisprudência do Prof. Marçal Justen Filho, nos termos do inciso XII, art. 55 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICIDADE  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 

qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA ASSINATURA 

21.1. A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas cláusulas, renunciando 

qualquer outra por mais privilegiada que se configure. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão 

cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, nos termos do caput do art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DO FORO 

23.1. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos do 

processo, nos termos do inciso XI, do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

23.2. Nos termos § 2º do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica designado o foro da Sede da 

Contratante para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 da citada lei, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 
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Juazeiro/BA, ____ de _______ de 2023. 

 

NOME DO ORDENADOR DE DESPESA 

Cargo, emprego ou função 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Qualificação 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:_________________________________ 

CPF: ___________________________________ 

NOME: _________________________________ 

CPF: ___________________________________ 
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